














GOIÂNIA, SEGUNDA-FEIRA, 14 DE SETEMBRO DE 2020 ANO 184 - DIÁRIO OFICIAL/GO - N° 23.385

SUPLEMENTO
ATOS DO PODER EXECUTIVO

<#ABC#197698#1#234074>

DECRETO Nº 9.712, DE 14 DE SETEMBRO DE 2020

Cria o Parque Estadual Águas do Paraíso, 
no município de Alto Paraíso de Goiás, 
Estado de Goiás.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso de 
suas atribuições constitucionais e legais, com fundamento nos arts. 
6º, inciso V, 127, § 1º, 128, incisos I, II e III e 130, inciso III, todos 
da Constituição Estadual, na Lei federal nº 9.985, de 18 de julho 
de 2000, na Lei estadual nº 14.247, de 29 de julho de 2002, ainda 
nas Resoluções nº 06 e nº 07, ambas de 29 de julho de 2016, do 
Conselho Estadual do Meio Ambiente, e tendo em vista o que consta 
no Processo nº 201900017012716,

DECRETA:

Art. 1º  Fica criado, no Município de Alto Paraíso de Goiás, 
com aproximadamente 5.682,44 hectares, o Parque Estadual Águas 
do Paraíso, Unidade de Conservação do grupo de Proteção Integral, 

conforme a Tabela de Coordenadas integrante do Anexo Único 
deste Decreto.

Art. 2º  O Parque Estadual Águas do Paraíso terá gestão 
compartilhada com o Município de Alto Paraíso de Goiás para sua 
administração e implementação.

§ 1º  Considera-se gestão compartilhada da Unidade 
de Conservação, para os efeitos deste Decreto, a igualdade de 
atribuições na gestão da unidade de conservação que possuem 
a Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimen-
to Sustentável - SEMAD e o Município de Alto Paraíso de Goiás, 
conforme o que for estabelecido em ajuste de cooperação a ser 

§ 2º  O ajuste de cooperação previsto no parágrafo anterior 
objetiva formar um vínculo de cooperação entre as partes para o 
fomento e a execução das atividades de interesse público, como 
defesa, preservação e conservação do meio ambiente, com a es-

-
vestimentos e despesas, além de discriminar as obrigações mútuas 
das partes.

§ 3º  Em caso de não execução do ajuste de cooperação 
e de cumprimento das obrigações por parte do Município, a gestão 
da Unidade de Conservação deverá ser realizada integralmente 
pela Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Sustentável.

Art. 3º  O Parque Estadual Águas do Paraíso objetiva a 
preservação da área e de sua beleza cênica, também a proteção 
do patrimônio ambiental e turístico, da geodiversidade e da biodi-
versidade.

Parque Estadual Águas do Paraíso como Unidade de Conservação:
I - criar condições para a proteção dos bens constituintes 

a eles;

II - assegurar a sustentabilidade dos recursos naturais das 
cataratas e do seu entorno, com respeito às peculiaridades históri-
co-culturais, socioeconômicas e paisagísticas, também a melhoria 
da qualidade de vida das comunidades, em especial através de 
atividades econômicas adequadas às características dos bens 
protegidos;

III - ordenar a ocupação e o uso do solo, além de possibilitar 
atividades econômicas compatíveis com a conservação ambiental, 

observação da natureza e de lazer;
IV - desenvolver na população regional a consciência con-

servacionista, pela participação e engajamento na proteção do 
patrimônio natural e cultural;

V - promover o zoneamento da área para disciplinar a 
utilização indireta e responsável dos recursos ambientais e culturais; 
e

VI - propiciar a recuperação e a restauração de áreas 
degradadas.

Art. 4º  Ficam proibidas, no Parque Estadual Águas do 
Paraíso, atividades de uso direto dos recursos naturais, em especial:

I - a realização de obras civis, de terraplanagem e de 
movimentação de terras, a abertura de estradas e sua manutenção, 

-
tivas nos bens protegidos;

-
caracterizem as formações naturais; e

III - demais atividades danosas ao ambiente previstas na 

Art. 5º  A administração da Unidade de Conservação será 
feita pela Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimen-

parcerias para garantir o alcance dos objetivos de sua criação.

Art. 6º  Poderão ser permitidas atividades que não causem 
danos ao patrimônio protegido, como a exploração comercial 
de produtos ou subprodutos desenvolvidos ou obtidos a partir de 
recursos regionais, a exploração da imagem e a visitação pública 
ordenada, com o pagamento devido por parte do explorador, 
desde que previamente autorizadas, de acordo com as normas do 
zoneamento e do Plano de Manejo, atendidas as determinações da 
SEMAD e ouvido o Conselho.

Art. 7º  A ação ou a omissão de pessoas físicas ou jurídicas 
que importem na inobservância do presente Decreto e demais 
normas aplicáveis ou que causem quaisquer danos aos componentes 
do meio ambiente, em especial à biodiversidade e à geodiversidade 
ou ao patrimônio arqueológico, sujeitarão os infratores às consequ-
ências administrativas, civis e penais, em especial às penalidades 
previstas na Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, no Decreto 
nº 6.514, de 22 de julho de 2008, bem como nas demais normas 
federais e estaduais aplicáveis.

Art. 8º  Os estudos para o Plano de Manejo e o respectivo 
Zoneamento do Parque Estadual Águas do Paraíso serão realizados 
no prazo de até 2 (dois) anos a contar da data de sua criação, 
conforme art. 24, § 3º, da Lei nº 14.247, de 29 de julho de 2002, e a 
SEMAD pode publicar instruções normativas ou outros atos adminis-
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Diretoria

Estado de Goiás

Goiás

Presidente

Diretor de Gestão Integrada

Art. 9º  O presente Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Goiânia, 14 de setembro de 2020; 132º da República.

RONALDO CAIADO
Governador do Estado

ANEXO ÚNICO
POLIGONAL DO PARQUE ESTADUAL ÁGUAS DO PARAÍSO

MUNICÍPIO - ALTO PARAÍSO DE GOIÁS
ÁREA - 5.682,44 hectares

TABELA DE COORDENADAS

SISTEMA CARTOGRÁFICO BRASILEIRO

DATUM SIRGAS 2000 / UTM 23 S

VÉRTICE DISTÂNCIA ÂNGULO COORDENADAS PLANAS

X Y

1 0 117,0356133 210918,43 8421370,51

2 4176,2055 197,5413396 213368,94 8417988,84

3 5967,821493 219,2385466 211674,82 8417405,88

4 6036,04086 194,7614793 211665,95 8417338,24

5 6132,556483 208,7850565 211629,71 8417248,79

6 6204,39444 229,5722394 211587,98 8417190,32

7 6263,051886 252,9228336 211535,42 8417164,26

8 6307,152467 251,1836881 211491,73 8417158,29

9 6331,373426 216,578171 211470,72 8417146,23

10 6356,566047 171,159597 211465,05 8417121,69

11 6391,779537 147,7658653 211483,02 8417091,4

12 6429,471379 165,7078034 211503,98 8417060,08

13 6475,636445 192,8407625 211499,8 8417014,1

14 6563,117806 206,4990906 211469,19 8416932,15

15 6633,743831 210,2543174 211431,22 8416872,6

16 6699,137549 221,1092694 211400,53 8416814,85

17 6732,386065 251,0074442 211373,55 8416795,42

18 6784,579846 274,0210378 211321,4 8416793,4

19 6840,043262 273,3129678 211266,82 8416803,28

20 6871,037872 250,9150265 211235,89 8416801,31

21 6916,663282 236,2339446 211198,31 8416775,44

22 6950,538891 222,4402454 211169,89 8416757

23 6985,51753 214,0181674 211153,54 8416726,08

24 7058,577213 222,02253 211106,42 8416670,25

25 7130,427443 225,5886419 211056,62 8416618,46

26 7182,389336 233,1650917 211018,43 8416583,22

27 7236,180993 239,203937 210972,31 8416555,54

28 7277,848552 258,7919987 210936,45 8416534,31

29 7308,589923 280,1485285 210906,02 8416538,7

30 7365,171697 277,3850737 210850,7 8416550,55

31 7419,668657 275,3012602 210796,26 8416553,1

32 7458,586869 263,5087641 210757,71 8416558,46

33 7496,352486 236,7561441 210722,43 8416544,99

34 7532,194836 218,7748561 210697,35 8416519,39

35 7558,17157 213,6285573 210683,15 8416497,64

36 7583,345468 205,2608758 210669,03 8416476,8

37 7626,036659 204,0874352 210656,97 8416435,84

38 7655,834554 211,3610153 210641,28 8416410,51

39 7691,150583 226,1834469 210623,12 8416380,22

40 7738,197805 251,4236088 210581,81 8416357,71

41 7782,643247 277,2622319 210537,86 8416351,09

42 7819,852376 291,1985893 210503,63 8416365,69

43 7855,681305 271,6682671 210469,82 8416377,53

44 7905,665825 247,0715455 210421,76 8416363,78

45 7943,73947 244,2889902 210388,75 8416344,81

46 7986,76501 233,9505248 210348,73 8416329,02

47 8040,12553 213,6100844 210314,84 8416287,8

48 8075,742684 211,9280699 210298,23 8416256,29

49 8107,208675 210,9384211 210279,71 8416230,86

50 8136,524528 206,8675991 210266,94 8416204,47

51 8184,642192 196,347975 210244,41 8416161,95

52 8223,937123 150,7056899 210241,14 8416122,79

53 8263,816411 123,382912 210276,79 8416104,91

54 8304,575732 119,8797759 210307,95 8416078,64

55 8341,208229 115,0230883 210342,45 8416066,33

56 8383,655555 105,0787374 210379,06 8416044,85

57 8411,52119 82,86175171 210406,93 8416044,97

58 8448,091043 87,33603017 210442,41 8416053,83

59 8484,491288 115,3512113 210478,39 8416048,33

60 8520,367729 126,0005974 210505,05 8416024,32

61 8565,24605 113,121133 210543,91 8416001,88

62 8607,186852 101,4828358 210584,18 8415990,15

63 8646,005738 84,32868151 210622,73 8415985,61

64 8683,329135 73,98483344 210658,22 8415997,18

65 8709,013545 86,02061087 210683,14 8416003,38

66 8774,913817 94,34728905 210748,68 8415996,47

67 8826,01151 85,69172694 210799,72 8415994,09

68 8875,95876 78,63439435 210848,7 8416003,87

69 8911,691709 88,06104007 210883,72 8416010,95

70 8984,44189 120,9628732 210955,84 8416001,39

71 9018,998232 141,1734439 210975,97 8415973,3

72 9078,224965 136,8566998 211015,62 8415929,3

73 9133,208372 131,3337341 211054 8415889,92

74 9191,651055 130,6543917 211100,71 8415854,81

75 9234,62143 137,9059942 211131,43 8415824,76

76 9272,596507 185,1702059 211155,1 8415795,06

77 9273,535423 231,8369222 211154,39 8415794,45

78 9282,210174 266,2909353 211147,31 8415789,44

79 9323,554056 299,7207882 211110,74 8415808,73

80 9327,547235 303,5368143 211107,34 8415810,83

81 9330,203453 307,3528404 211105,18 8415812,37

82 9334,196632 311,1688665 211102,08 8415814,89

83 9405,060261 313,0093101 211050,32 8415863,29

84 9490,839694 311,8538882 210987,53 8415921,73

85 9560,524801 288,622494 210934,75 8415967,23

86 9592,29986 262,4300236 210903,04 8415965,28
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87 9682,398976 260,8869462 210814,78 8415947,13

88 9687,640529 265,8986492 210809,58 8415946,53

89 9691,121538 270,9103521 210806,1 8415946,43

90 9696,363091 275,9220549 210800,86 8415946,75

91 9791,62923 267,462474 210706,63 8415960,71

92 9837,415781 258,0212003 210662,11 8415950,02

93 9841,670028 261,0695177 210657,92 8415949,25

94 9904,550164 266,0169278 210595,57 8415941,14

95 9913,060886 275,8041824 210587,06 8415941,06

96 9923,260304 288,5321889 210577,09 8415943,21

97 9931,771026 298,3194435 210569,37 8415946,79

98 9970,089842 297,3316748 210536,78 8415966,95

99 9996,248536 294,9090928 210512,69 8415977,14

100 10001,20155 299,1709903 210508,27 8415979,38

101 10004,17569 302,8650821 210505,73 8415980,93

102 10028,63724 290,0950304 210485,52 8415994,71

103 10056,23576 278,8056422 210458,07 8415997,55

104 10063,45469 285,0256867 210451 8415999,01

105 10067,79331 290,4177834 210446,88 8416000,38

106 10084,29789 272,2142149 210431,63 8416006,69

107 10096,26063 254,6537202 210420,26 8416002,98

108 10103,02129 263,387631 210413,66 8416001,51

109 10113,81078 274,2590273 210402,87 8416001,39

110 10117,87314 281,0540517 210398,86 8416002,04

111 10156,97762 286,3005806 210360,76 8416010,83

112 10165,19698 293,3880186 210353,02 8416013,59

113 10170,13933 299,532524 210348,62 8416015,85

114 10203,83503 300,4484859 210320,01 8416033,65

115 10232,83277 300,1922275 210294,65 8416047,71

116 10278,51149 299,3684909 210255,65 8416071,5

117 10321,25261 292,7167488 210217,69 8416091,13

118 10421,38294 290,2715499 210122,5 8416122,21

119 10426,24296 294,7871306 210118,01 8416124,06

120 10429,47232 299,4331969 210115,14 8416125,54

121 10434,33234 304,0792633 210111,01 8416128,09

122 10469,35806 302,3897575 210082,81 8416148,88

123 10514,16105 280,0515322 210043,39 8416170,17

124 10543,28312 264,6571437 210014,58 8416165,98

125 10549,41171 270,5197392 210008,45 8416165,73

126 10553,47607 276,3823347 210004,4 8416165,97

127 10559,60466 282,2449302 209998,35 8416166,96

128 10605,25348 274,8615402 209954,29 8416178,91

129 10661,73388 265,6656732 209898,07 8416173,54

130 10664,52261 268,8427208 209895,28 8416173,39

131 10732,03344 273,896452 209827,78 8416174,45

132 10739,43668 280,2959663 209820,43 8416175,34

133 10743,88647 285,8265442 209816,11 8416176,39

134 10811,38018 285,9853906 209751,9 8416197,2

135 10852,38859 273,6005516 209712,11 8416207,13

136 10918,6477 261,4845407 209646,32 8416199,26

137 10984,64719 262,5960139 209581,37 8416187,56

138 11073,41712 267,5818968 209492,88 8416180,45

139 11078,76546 273,6760328 209487,53 8416180,43

140 11147,95193 275,1221693 209418,96 8416189,57

141 11215,59045 265,7748362 209351,39 8416192,7

142 11260,51759 261,2806257 209307,3 8416184,05

143 11265,49785 266,0419046 209302,35 8416183,5

144 11268,80657 270,8031834 209299,04 8416183,41

145 11273,78683 275,5644623 209294,07 8416183,69

146 11346,0926 269,3551813 209222,46 8416193,68

147 11410,2059 263,0704943 209159,18 8416183,39

148 11415,02876 269,066014 209154,37 8416183

149 11423,05022 275,9817143 209146,36 8416183,39

150 11501,84388 280,487787 209068,58 8416196

151 11504,52519 283,8178276 209065,96 8416196,54

152 11508,99119 287,6598041 209061,66 8416197,76

153 11565,69121 291,9838369 209008,2 8416216,65

154 11571,99298 299,2191566 209002,46 8416219,26

155 11579,54967 308,6269195 208996,19 8416223,48

156 11585,85144 315,8622391 208991,61 8416227,8

157 11608,87953 294,1177417 208976,32 8416245,02

158 11647,39141 273,006865 208937,81 8416244,91

159 11654,00682 279,3369828 208931,23 8416245,63

160 11658,3902 285,6671007 208926,95 8416246,57

161 11665,00561 292,1172658 208920,69 8416248,71

162 11740,96196 300,7135752 208852,08 8416281,29

163 11748,233 308,9471106 208846,19 8416285,57

164 11808,53693 303,422639 208801,29 8416325,82

165 11855,77854 274,2400793 208758,46 8416345,77

166 11938,61317 256,5650335 208679,04 8416322,25

167 11946,45515 266,6111277 208671,33 8416320,83

168 11958,95926 282,609857 208658,85 8416321,62

169 11971,46337 299,511625 208647,22 8416326,23

170 11980,86324 311,9067202 208639,75 8416331,93

171 11983,99653 318,6667293 208637,59 8416334,2

172 11988,71104 323,1178349 208634,62 8416337,86

173 12033,34772 305,4907861 208609,22 8416374,57

174 12125,62081 287,0060014 208520,38 8416399,49

175 12188,62305 290,9168779 208460,58 8416419,32

176 12242,21573 278,6237584 208411,42 8416440,68

177 12274,20603 248,2338653 208379,62 8416437,2

178 12299,5836 198,8936921 208359,43 8416421,82

179 12795,51205 213,1656887 208487,12 8415942,61

180 12955,95938 271,2534512 208328,54 8415918,21

181 13106,43936 276,6176941 208180,96 8415947,58

182 13228,58232 262,823963 208058,89 8415951,8

183 13342,72441 254,4929983 207949,35 8415919,71

184 13527,20167 255,211344 207770,9 8415872,95

185 13699,82157 252,5286304 207604,08 8415828,58

186 13888,00097 245,2018284 207427,3 8415764,07

187 14047,92633 252,1872219 207288,18 8415685,2

188 14124,61014 254,113797 207211,92 8415677,08

189 14271,25447 240,2339065 207079,78 8415613,5

190 14318,64349 245,4036527 207040,42 8415587,11

191 14386,37791 252,3627284 206975,1 8415569,17

192 14453,74782 252,3266304 206911,76 8415546,22

193 14513,40913 237,1233918 206854,25 8415530,35

194 14565,99467 245,7401855 206820,68 8415489,88

195 14630,29756 280,1371168 206756,41 8415491,9

196 14679,44822 271,8158187 206709,79 8415507,47

197 14745,55875 265,2750105 206645,88 8415490,54

198 14844,45169 280,6022245 206547,43 8415499,83

199 14921,54756 279,6300639 206473,25 8415520,84

200 15028,49467 280,4251675 206366,5 8415527,26

201 15133,99291 278,0596537 206265,83 8415558,82

202 15206,09911 275,7842014 206193,74 8415557,2

203 15230,40949 273,2765153 206170,04 8415562,61

204 15314,02992 278,4730835 206086,93 8415553,43

205 15404,79408 277,0626308 206003,53 8415589,26

206 15507,75469 281,4358884 205901,87 8415572,93

207 15626,60876 321,3840555 205801,07 8415635,91

208 15704,01448 305,9032551 205775,58 8415709

209 15816,19374 258,7643316 205663,42 8415711,02

210 15897,66924 284,6424535 205588,71 8415678,53

211 15948,38713 297,4324389 205558,04 8415718,92

212 16027,24483 259,6055694 205479,23 8415721,77

213 16058,62642 299,9842639 205450,31 8415709,58

214 16214,6185 325,9071982 205430,85 8415864,35
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215 16561,68331 295,3716058 205127,25 8416032,52

216 17010,02921 262,1992997 204710,85 8416198,74

217 17332,71274 232,4602768 204454,38 8416002,92

218 17647,0931 232,294826 204205,69 8415810,59

219 17961,28194 233,0871156 203957,07 8415618,48

220 18229,00852 265,2332493 203740,84 8415460,62

221 18357,52655 300,1414326 203625,93 8415518,16

222 18455,75397 313,5134508 203544,19 8415572,64

223 18561,4751 324,29062 203481,07 8415657,45

224 18648,16577 317,406002 203431,65 8415728,67

225 18765,62994 310,7361904 203341,1 8415803,5

226 18842,84596 308,9594176 203283,63 8415855,07

227 18935,0407 303,1518994 203209,06 8415909,29

228 19041,32878 275,9231105 203117,28 8415962,89

229 19123,37628 278,9681784 203039,44 8415936,94

230 19213,01124 332,4780384 202967,27 8415990,09

231 19284,71619 329,9084214 202965,5 8416061,78

232 19370,40453 325,0399058 202892,23 8416106,21

233 19451,18153 348,1127887 202876,6 8416185,46

234 19530,3286 8,142270777 202859,31 8416262,7

235 19605,51464 19,03717191 202895,65 8416328,52

236 19703,10792 19,88238526 202911,2 8416424,86

237 19770,33693 27,20829868 202945,42 8416482,73

238 19848,62462 34,62874981 202977,04 8416554,35

239 19885,17673 51,85221306 203003,08 8416580

240 19931,73386 24,07121147 203042,68 8416604,49

241 19987,70577 20,71656026 203032,84 8416659,59

242 20050,45294 48,81096863 203081,99 8416698,6

243 20114,71242 15,16810501 203128,26 8416743,18

244 20171,12091 346,522892 203112,97 8416797,48

245 20231,47101 347,496924 203101,22 8416856,68

246 20290,74974 24,09737737 203087,1 8416914,25

247 20337,16281 64,79065767 203128,07 8416936,06

248 20394,05973 47,89456675 203180,68 8416957,73

249 20471,25757 21,52127284 203217,14 8417025,78

250 20535,59173 22,55478361 203233,64 8417087,96

251 20587,74166 357,4813067 203259,91 8417133,01

252 20658,60517 329,9319373 203218,97 8417190,86

253 20747,49063 346,4865338 203181,62 8417271,51

254 20775,56687 313,0931125 203180,55 8417299,57

255 20979,71728 272,9785874 202976,48 8417293,73

256 22514,67743 271,2362453 201454,99 8417496,61

257 23936,51419 273,5901753 200038,83 8417369,66

258 24320,26303 279,4598261 199663,9 8417451,43

259 25888,91873 300,2148351 198105,69 8417632,18

260 26420,50788 318,6745294 197791,83 8418061,22

261 26754,8791 333,8240344 197549,43 8418291,54

262 26786,13098 13,04352934 197546,22 8418322,63

263 26856,44521 35,71813923 197583,46 8418382,27

264 26927,83641 36,56873644 197628,83 8418437,39

265 27020,48909 31,67722305 197680,21 8418514,49

266 27113,70969 31,57613492 197726,36 8418595,49

267 27228,5329 46,57320799 197789,69 8418691,27

268 27421,79918 35,55065941 197956,51 8418788,85

269 27548,46283 16,24197926 197981,61 8418913,01

270 27646,71979 51,62921234 198016,91 8419004,7

271 27785,24831 91,24652952 198154,16 8419023,5

272 27847,10511 102,4486315 198215,02 8419012,45

273 27946,97024 103,1363411 198311,66 8418987,26

274 28045,72485 96,30264602 198408,37 8418967,29

275 28173,37904 84,88769171 198536,01 8418965,2

276 28329,95749 66,33628725 198689,62 8418995,52

277 28448,70814 30,25715451 198785,5 8419065,59

278 28541,01216 23,65885031 198796,23 8419157,27

279 28650,59482 37,70419003 198867,6 8419240,42

280 28798,46937 32,73452366 198951,93 8419361,89

281 28997,3894 30,53178526 199053,49 8419532,93

282 29130,6954 43,80219824 199120,87 8419647,96

283 29256,41488 54,96894557 199226,6 8419715,98

284 29381,51648 44,97088679 199326,11 8419791,8

285 29561,95317 71,78783082 199435,31 8419935,43

286 29800,89683 99,99600972 199664,62 8419868,25

287 29946,11745 104,885582 199809,54 8419858,98

288 30109,77464 119,1228815 199956,5 8419786,96

289 30205,23672 99,09556367 200037,34 8419736,17

290 30315,66381 56,53051705 200144,51 8419762,79

291 30463,16303 23,13610153 200233,29 8419880,57

292 30629,54664 4,670075316 200260,08 8420044,79

293 30788,94978 359,6855186 200260,29 8420204,19

294 30965,45911 22,15169716 200258,12 8420380,69

295 31122,5351 71,23344961 200369,2 8420491,74

296 31264,07293 120,5400773 200509,54 8420473,37

297 31373,35633 124,0184742 200574,36 8420385,38

298 31527,0332 85,0990393 200723,2 8420347,12

299 31705,35088 37,01990681 200885,82 8420420,27

300 31859,42742 349,0886348 200907,95 8420572,75

301 31981,33023 322,9265249 200846,85 8420678,23

302 32084,90614 2,665118349 200774,82 8420752,66

303 32251,79855 46,39712351 200901,53 8420861,27

304 32333,53245 60,669894 200957,68 8420920,66

305 32454,86749 76,79627983 201076,34 8420946,01

306 32569,49979 77,67035531 201187,4 8420974,42

307 32755,7316 82,5545163 201370,62 8421007,75

308 32874,58532 135,1350015 201489,1 8421017,24

309 32994,01615 193,5976666 201479 8420898,24

310 33177,85536 195,2693969 201409,11 8420728,2

311 33272,78564 189,3747852 201395,58 8420634,24

312 33386,77843 187,0067875 201374,69 8420522,18

313 33472,22806 174,146161 201369,54 8420436,88

314 33667,73549 133,9466944 201420,69 8420248,19

315 33821,14337 83,17561955 201570,13 8420213,52

316 34161,68775 54,7149788 201874,34 8420366,58

317 34243,2531 82,08358942 201933,15 8420423,1

318 34322,75932 138,0220554 202003,33 8420385,74

319 34496,89471 156,2543769 202068,52 8420224,26

320 35041,90585 109,1562592 202303,21 8419732,37

321 35073,85461 91,78840635 202331,88 8419746,47

322 35145,95538 120,1706386 202394,47 8419710,68

323 35232,9551 110,889917 202469,37 8419666,42

324 35330,51385 82,18815773 202565,07 8419647,47

325 35464,52005 75,55115525 202684,66 8419707,94

326 35533,75056 83,10689156 202753,85 8419710,45

327 35665,16901 75,9671278 202882,53 8419737,11

328 35776,62529 66,67283713 202989,48 8419768,5

329 35912,61795 76,11537007 203106,89 8419837,11

330 35985,78615 80,81716034 203179,99 8419833,88

331 36115,66533 60,18785106 203301,33 8419880,2

332 36218,72089 61,78522451 203381,72 8419944,68

333 36278,47516 48,07563772 203438,65 8419962,85

334 36336,96256 20,26433218 203462,3 8420016,34

335 36440,73117 357,6041599 203492,08 8420115,74

336 36644,19835 5,788409422 203417,61 8420305,09

337 36751,50048 46,36791682 203476,12 8420395,03

338 36874,70276 34,44770014 203582,48 8420457,21

339 36968,42312 1,41431959 203597,48 8420549,72

340 37081,26053 5,231947262 203584,94 8420661,86

341 37183,75478 58,40979363 203614,64 8420759,96

342 37290,25757 104,506361 203719,53 8420741,51
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343 37400,50821 105,9164713 203823,75 8420705,55

344 37503,26594 104,7586083 203923,96 8420682,79

345 37611,08184 107,538555 204027,22 8420651,77

346 37663,39197 96,4267116 204076,86 8420635,3

347 37748,11864 77,52332419 204161,2 8420643,42

348 37823,42901 66,64988876 204232,21 8420668,5

349 37898,53408 70,90871056 204298,98 8420702,89

350 37976,75847 76,83647039 204375,79 8420717,72

351 38068,09399 75,70234874 204463,85 8420741,97

352 38201,79946 62,53050079 204594,02 8420772,5

353 38289,23263 49,97875579 204659,26 8420830,71

354 38413,4747 87,17305501 204756,76 8420907,72

355 38548,347 133,9249841 204870,32 8420834,96

356 38652,61836 114,2541452 204929,83 8420749,33

357 38752,89362 77,65669183 205029,42 8420761,02

358 38862,61431 30,41621321 205133,77 8420794,91

359 38969,16902 6,621146789 205113,12 8420899,45

360 39017,10379 67,64026596 205132,94 8420943,1

361 39071,7161 91,46945377 205183,97 8420923,65

362 39139,67202 74,48517699 205248,63 8420944,56

363 39233,77739 81,16771127 205340,28 8420965,9

364 39333,37678 57,47082354 205439,56 8420973,82

365 39407,83327 8,753000974 205476,23 8421038,62

366 39537,76189 13,3382388 205449,23 8421165,71

367 39613,64266 38,02064902 205496,64 8421224,95

368 39708,60325 50,25872222 205554,28 8421300,42

369 39760,42656 70,46672146 205600,51 8421323,83

370 39827,81539 88,59850928 205666,38 8421338,09

371 39975,79886 68,67144341 205812,37 8421313,89

372 40062,24586 53,84928184 205865,51 8421382,07

373 40146,3861 76,71771291 205944,45 8421411,17

374 40205,24025 87,18248417 206002,95 8421417,66

375 40325,58818 122,0344283 206123,29 8421416,2

376 40429,60342 151,5999948 206169,91 8421323,21

377 40551,41064 127,1175896 206231,13 8421217,91

378 40599,2416 99,42199152 206277,46 8421206,01

379 40728,64457 113,4789374 206406,47 8421195,99

380 40807,2792 151,22616 206464,43 8421142,85

381 40896,03791 199,9924351 206479,94 8421055,46

382 41001,19377 206,0423002 206399,33 8420987,94

383 41039,51987 167,505576 206397,97 8420949,64

384 41076,3929 179,5302477 206414,72 8420916,79

385 41129,90392 149,5114666 206391,19 8420868,73

386 42109,76095 95,32926356 207369,76 8420818,44

387 42380,72395 97,68730885 207638,27 8420782,06

388 42981,53596 97,6562253 208233,72 8420702

389 43832,23194 61,62255601 209076,84 8420588,68

390 43913,72381 51,56675354 209112,04 8420662,18

391 43965,99943 74,38062786 209163,08 8420673,46

392 44007,24578 104,0725091 209202,13 8420686,74

393 44066,54617 118,9178305 209242,63 8420643,42

394 44117,70766 76,67278605 209292,87 8420633,74

395 44206,62976 52,82161593 209363,35 8420687,95

396 44274,88422 46,66943235 209418,01 8420728,82

397 44352,17751 32,52239431 209467,83 8420787,92

398 44401,56149 45,84615606 209488,63 8420832,71

399 44456,19271 78,96044662 209538,84 8420854,25

400 44504,25924 106,5443732 209586,9 8420853,29

401 44623,36766 105,6998798 209687,96 8420790,27

402 44675,52605 69,73434246 209740,12 8420790,76

403 44750,33746 42,31106454 209797,44 8420838,84

404 44830,29771 37,79416309 209842,85 8420904,65

405 44902,10686 46,64701802 209889,95 8420958,86

406 44950,90505 68,15366789 209928,56 8420988,69

407 45045,157 84,29237414 210022,3 8420998,55

408 45144,57411 65,94457097 210121,27 8421007,93

409 45182,00387 34,66580705 210148,78 8421033,31

410 45247,2867 17,91878108 210173,27 8421093,82

411 45333,97133 36,91465736 210193,96 8421178,01

412 45433,5935 58,89812435 210280,25 8421227,78

413 45520,18633 66,26346696 210353,5 8421273,96

414 45577,36279 70,73304695 210408,67 8421288,99

415 45703,15555 74,40747001 210524,21 8421338,73

416 45778,19533 83,4425169 210598,54 8421349,04

417 45864,3382 76,54569539 210684,33 8421356,87

418 45961,60597 83,71603192 210774,71 8421392,82

419 46054,94381 98,70325914 210866,86 8421378,02

420 46107,04631 121,1256756 210918,42 8421370,52

421 46107,05541 116,9841875 210918,43 8421370,51

<#ABC#197698#5#234074/>

Protocolo 197698
<#ABC#197613#5#233981>

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ECONOMIA, no uso 
de suas atribuições legais, com fundamento no Processo no

202000004025321, e nos termos do art. 1º e 2º da Lei no 20.823, de 
11 de agosto de 2020,

RESOLVE:

Art. 1º Fica aberto ao Fundo de Proteção Social do Estado de 
Goiás - PROTEGE GOIÁS 30 (trinta) créditos especiais no valor de 
R$ 219.203.144,00 (duzentos e dezenove milhões, duzentos e três 
mil, cento e quarenta e quatro reais), e ao Fundo Estadual de Saúde 
- FES 15 (quinze) créditos especiais no valor de R$ 553.500.000,00 
(quinhentos e cinquenta e três milhões, quinhentos mil reais), para 
adequação de dotação consignada no vigente Orçamento-Geral do 
Estado, conforme quadro 1 que acompanha esta Portaria.

Parágrafo único. O recurso necessário para possibilitar a 
abertura do crédito especial autorizado no art. 1º é o caracterizado 
no inciso III do § 1º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de 
março de 1964, proveniente de anulação parcial ou total de dotação 
orçamentária, de acordo com o quadro 2 desta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data.

GABINETE DA SECRETÁRIA DE  ESTADO DA  
ECONOMIA, em Goiânia,  12 de     agosto de 2020.

QUADRO 1

SUPLEMENTAÇÃO

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA VALOR

2020.1750.08.243.1023.2085.03.240.90                    
70.000.000,00 

2020.1750.14.421.1030.2112.03.240.90                    
77.000.000,00 

2020.1750.14.421.1034.3041.04.240.90                    
21.000.000,00 

2020.1750.14.421.1034.2119.04.240.90                      
1.000.000,00 

2020.1750.17.542.1042.2145.03.240.90                         
320.000,00 

2020.1750.17.542.1042.2145.04.240.90                         
505.000,00 
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particular em alguma matéria submetida à apreciação, constando 

XI - abster-se do voto em assuntos que sejam de interesse 
particular; e

XII - cumprir e fazer cumprir as disposições deste 
Regimento Interno;

Art. 23. São direitos dos convidados da CACTIC:
I - participar da deliberação relacionada à matéria da 

pauta de seu interesse ou conhecimento; e

matéria da pauta de seu interesse ou conhecimento.

CAPÍTULO V
DA COORDENAÇÃO E DO SECRETARIADO

Art. 24. Compete ao Coordenador da CACTIC:
I - decidir sobre a inclusão de matéria na pauta das 

reuniões;
II - indicar relatores para as matérias a serem deliberadas;

extraordinárias;
IV - convocar e coordenar as reuniões;
V - encaminhar a votação da matéria;
VI - proferir voto como membro;
VII - proferir voto de qualidade em caso de empate;

diligências;
IX - delegar atribuições ao responsável por secretariar as 

reuniões;
X - deliberar sobre assuntos urgentes, “ad referendum” 

da CACTIC;
XI - representar a CACTIC;
XII - adotar medidas necessárias ao pleno funcionamento 

da CACTIC;
XIII - solicitar a elaboração de estudos, informações e po-

sicionamento sobre temas de relevante interesse público;
XIV - executar e fazer executar este Regimento Interno e 

as deliberações da CACTIC;
XV - exercer outras competências que lhe sejam atribuídas 

por lei ou regimento.
Parágrafo único. Nos casos de impossibilidade ou 

afastamentos do Coordenador, o Secretário-Executivo elaborará a 
pauta com a totalidade de itens para apreciação e a apresentará 
aos membros seguindo o rito ordinário das reuniões.

Art. 25.  Ao secretariado da CACTIC, indicado pelo 
Secretário de Estado de Desenvolvimento e Inovação, compete:

I - receber, instruir e encaminhar processos e propostas 
destinadas à CACTIC e a seus membros;

II - comunicar aos membros da Comissão a data, o horário 
e o local das reuniões, que podem ser presenciais ou realizadas por 
meio eletrônico;

III - preparar e disponibilizar a pauta, a documentação, os 
materiais de discussão e os registros das reuniões aos membros 
da CACTIC;

IV - preparar a redação de atas, notas técnicas, 
proposições e minutas de resolução submetidas à aprovação da 
Comissão;

V - preparar e encaminhar ao Coordenador as atas, as 
resoluções e os demais documentos resultados das deliberações 
da reunião da Comissão, disponibilizando-os em meio eletrônico 
para publicidade;

VI - apoiar o Coordenador e a CACTIC no monitoramento 
da implementação das decisões tomadas por seus membros em 
reunião;

VII - exercer outras funções correlatas que lhe sejam 
atribuídas pelo Coordenador.

Parágrafo único. Nas impossibilidades e afastamentos 
do Secretário-Executivo, o Coordenador da CACTIC designará um 
substituto.

Art. 26. Compete à Secretaria de Estado de Desenvolvi-
mento e Inovação prestar apoio administrativo e operacional para o 
Coordenador e o Secretário-Executivo, disponibilizando meios para 
a correta e efetiva condução dos trabalhos e o bom funcionamento 
da CACTIC.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 27. Caberá à CACTIC, respeitadas as peculiaridades 
de cada órgão e entidade pública, estabelecer as diretrizes, os pro-
cedimentos e as recomendações necessários ao cumprimento do 
disposto neste Regimento Interno.

Art. 28. A CACTIC emitirá resoluções de acordo com as 
suas atribuições.

Art. 29. Os casos omissos deste Regimento Interno serão 
supridos mediante deliberação da CACTIC.

Art. 30. O presente Regimento Interno pode ser alterado 
por aprovação de maioria absoluta dos membros da CACTIC, 
mediante proposta prévia e fundamentada de qualquer de seus 
integrantes.

Art. 31. Este Regimento Interno entra em vigor na data de 
sua assinatura pela totalidade de seus membros.

COMISSÃO DE ANÁLISE DE CONTRATAÇÕES DE 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO (CACTIC), 
em Goiânia, aos 23 dias do mês de abril de 2021.

<#ABC#232113#4#275160/>

Protocolo 232113

Secretaria de Estado de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Sustentável

<#ABC#231992#4#275031>

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 03/2021

PARQUE ESTADUAL ÁGUAS DO PARAÍSO

Estabelece regras para a indicação de representantes de 
órgãos/entidades públicas e representantes da sociedade 
civil organizada, visando compor o Conselho Consultivo do 
Parque Estadual Águas do Paraíso - PEAP.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOL-
VIMENTO SUSTENTÁVEL, vem por meio deste Edital, convidar as 

do Conselho Consultivo do Parque Estadual Águas do Paraíso 
(CONPEAP) para o biênio 2021-2023.

1 DA COMPOSIÇÃO

1.1 O CONPEAP tem a seguinte composição:

Categoria Representação Vagas 
disponíveis

Órgãos Públicos 
Municipais
Executivo e 
Legislativo

Meio Ambiente 1

Agricultura 1

Turismo 1

Legislativo 1

Segurança Pública de 
atuação municipal

1

Subtotal 5

Órgãos Públicos 
Estaduais

Meio Ambiente (unidade 
de conservação e 

2

Agricultura 1

Turismo 1

Segurança Pública de 
âmbito estadual

1

Subtotal 5

Órgãos Públicos 
Federais

INCRA, ICMBio ou IBAMA 1

Subtotal 1
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Sociedade Civil Ambiental em âmbito local 1

Ambiental de âmbito 
estadual ou nacional

1

Assentamentos Locais 1

Setor Rural de âmbito 
local

1

Setor Rural de âmbito 
estadual

1

Subtotal 5

Instituições de 
Ensino, Pesquisa e 
Extensão

Universidades com 
atuação no Estado de 
Goiás

1

Subtotal 1

Total 17

amplitude do PEAP e, posteriormente, poderá ser alterado de 

criado.

2 DA PARTICIPAÇÃO

2.1 As instituições interessadas em compor o Conselho Consultivo 
do PEAP deverão obrigatoriamente encaminhar documento 
solicitando participação no Conselho.

2.2 A indicação deve informar o vínculo existente entre o indicado e 
a instituição, bem como os dados de contato (telefone e e-mail).

2.3 O ofício de indicação deverá ser encaminhado para o e-mail 
apadepousoalto.meioambiente@goias.gov.br, até a data limite 
estabelecida no item “4. DO CRONOGRAMA”.

2.4 Havendo um número de instituições interessadas maior do que 
a quantidade de vagas disponíveis, essa será destinada prioritaria-
mente àquela indicação que possuir anuência do maior número de 
representados.

2.5 No caso de instituições representantes da Sociedade Civil, 
constitui requisito estar constituída há pelo menos 2 (dois) anos, ter 

efetiva no Estado de Goiás;

2.6 No caso de instituição representantes de setores ambientais 
deverão estar inscritas no cadastro estadual de entidades ambien-
talistas;

2.7 No caso de restarem vagas não preenchidas, será reaberto 
prazo para nova seleção de representantes mediante recebimento 
de ofício pela Presidência do CONPEAP;

3 DA FORMALIZAÇÃO DA COMPOSIÇÃO DO CONSELHO

conforme estabelecido por este Edital, a Presidência do CONPEAP 
validará as indicações dos Conselheiros, em reunião do Conselho.

4 DO CRONOGRAMA

4.1 Fica estabelecido o cronograma abaixo para o processo de 
criação do Conselho Consultivo do PEAP:

4.1.1 Data limite para entrega do ofício: 15 de junho de 2021.

4.1.2 Realização da reunião: 25 de junho de 2021.

5 DISPOSIÇÕES FINAIS

5.1 A posse dos novos Conselheiros será realizada na primeira 
reunião ordinária do CONPEAP e/ou na primeira reunião de cada 
Conselheiro.

5.2 As dúvidas e esclarecimentos adicionais poderão ser dirimidas 
com a Gerência de Uso Público, Regularização Fundiária e Gestão 
Socioambiental de Unidades de Conservação/SEMAD situada à 
Rua 82, Palácio Pedro Ludovico Teixeira - Centro, pelo telefone 
(62) 3265-1340 ou pelo endereço eletrônico apadepousoalto.
meioambiente@goias.gov.br.

ANDRÉA VULCANIS
Secretária de Estado

Goiânia, 17 de maio de 2021.
<#ABC#231992#5#275031/>

Protocolo 231992
<#ABC#231988#5#275025>

Portaria 102/2021 - SEMAD

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL, no uso de suas atribuições, 
nos termos do art. 40 da Constituição Estadual e demais preceitos 
legais, e considerando:

o que dispõe a Lei Federal nº 9.985/2000, que institui o 
Sistema Nacional de Unidades de Conservação (SNUC);

o que dispõe a Lei Estadual nº 14.247/2002, que institui o 
Sistema Estadual de Unidades de Conservação (SEUC);

o que dispõe o Decreto Federal nº 4.340/2002, que 
regulamenta a Lei Federal nº 9.985/2000 (SNUC);

o que dispõe o Decreto Estadual nº 9.712, de 14 de 
setembro de 2020, que cria o Parque Estadual Águas do Paraíso; e,

a necessidade da criação e implementação do Conselho 
Consultivo, para tratar dos interesses do Parque Estadual Águas do 
Paraíso - PEAP;

que o PEAP tem governança sob regime de gestão com-
partilhada com o Município de Alto Paraíso; resolve:

Art. 1º Criar o Conselho Consultivo do Parque Estadual 
Águas do Paraíso - CONPEAP, órgão consultivo, integrante da 
estrutura administrativa do Parque, composto por entidades 
governamentais e da sociedade civil, cujas áreas de atuação 
compreendem também os limites de suas competências.

Art. 2º Compete ao Conselho Consultivo do Parque 
Estadual Águas do Paraíso:

I - elaborar o seu Regimento Interno, no prazo de 90 
(noventa) dias, contados da sua instalação;

II - acompanhar a elaboração, implementação e revisão 
do Plano de Manejo do Parque, garantindo o seu caráter partici-
pativo;

III - buscar a integração do Parque Estadual Águas do 
Paraíso com as demais Unidades e espaços territoriais especial-
mente protegidos e com seu entorno;

IV - esforçar-se para compatibilizar os interesses dos 
diversos segmentos sociais relacionados com a Unidade;

V - avaliar o orçamento da Unidade e os relatórios 

Parceiro em relação aos objetivos da Unidade;

VI - manifestar-se sobre obra ou atividade potencialmente 
causadora de impacto na Unidade de Conservação, em sua zona 
de amortecimento, mosaicos ou corredores ecológicos; e,

VII - propor diretrizes e ações para compatibilizar, integrar 
e otimizar a relação com a população do entorno e/ou do interior da 
Unidade, conforme o caso.

Art. 3º Integrarão o Conselho Consultivo do Parque 
Estadual Águas do Paraíso - PEAP:
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I - Estado de Goiás, com 5 vagas;

II - Município de Alto Paraíso, com 5 vagas;

III - Governo Federal, com 1 vagas;

IV - Sociedade civil, com 5 vagas;

V - Instituições de Ensino, Pesquisa e Extensão, com 1 
vaga.

§ 1º O Conselho Consultivo será presidido pelo represen-
tante titular da Secretaria de Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Sustentável do Estado de Goiás - SEMAD, tendo como suplente o 
representante titular indicado pelo Município de Alto Paraíso.

§ 2º Os integrantes que farão parte do CONPEAP serão 

Art. 4º As atribuições dos membros, organização e o fun-

conforme inciso I do art. 2º, a ser aprovado em plenária do Conselho.

Art. 5º O mandato do Conselheiro será de 2 (dois) anos, 
renováveis por igual período, não remunerado e considerado 
atividade de relevante interesse público.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete da Secretária da SECRETARIA DE ESTADO DE 
MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL, aos 17 
dias do mês de maio de 2021.

ANDRÉA VULCANIS
Secretária de Estado

<#ABC#231988#6#275025/>

Protocolo 231988
<#ABC#231991#6#275030>

Portaria 103/2021 - SEMAD

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL, no uso de suas atribuições, 
nos termos do art. 40 da Constituição Estadual e demais preceitos 
legais, Ad Referendum do Conselho Consultivo do Parque Estadual 
Águas do Paraíso, e considerando:

a Lei Federal nº 9.985, de 18 de junho de 2000, que 
instituiu o Sistema Nacional de Unidades de Conservação - SNUC;

a Lei Estadual nº 14.247, de 29 de julho de 2002, que 
institui o Sistema Estadual de Unidades de Conservação - SEUC;

o que estabelece o artigo 11, da Lei Estadual nº 
14.247/2002, onde os Parques Estaduais tem entre seus objetivos 
a recreação em contato com a natureza e o turismo ecológico;

o documento “Diretrizes para visitação em Unidades 
de Conservação” aprovado pela Portaria do Ministério do Meio 
Ambiente nº 120, de 12 de abril de 2008;

que o Parque Estadual Águas do Paraíso - PEAP não 
possui Plano de Manejo que, no entanto, encontra-se em vias de 
contratação;

a vulnerabilidade da Unidade de Conservação e a 
necessidade de fortalecer as ações de controle, monitoramento e 
proteção ambiental;

que o Parque Estadual Águas do Paraíso, antes de sua 
criação, recebia frequência espontânea de turistas, sobretudo fre-
quentadores das Cataratas do Rio dos Couros, tendo constituído 
historicamente visitação de larga escala;

que o Conselho Consultivo do Parque Estadual Águas do 

Paraíso - PEAP, encontra-se em fase de criação; resolve:

Art. 1º Estabelecer, de forma emergencial, as normas 
para o ordenamento da visitação no Parque Estadual Águas do 
Paraíso - PEAP, até a publicação do seu Plano de Manejo.

§ 1° As atividades de visitação que possam ocorrer no 

mediante consulta prévia pelo interessado, com antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias.

§ 2° Antes de iniciar qualquer atividade dentro do PEAP o 
visitante deve ter conhecimento dos riscos inerentes às atividades 
em ambientes naturais e analisar as condições de risco que elas 

atividade que pretende realizar.

§ 3º Os visitantes, sob responsabilidade dos condutores, 
-

bilidade por sua saúde e segurança, tomando ciência de que o 
PEAP está em fase inicial de implementação, não contando com 
equipamentos ou instrumentos de segurança para atendimento ao 
público, isentando o Estado de Goiás, de qualquer responsabilidade 
em caso de acidentes.

Art. 2º A visitação poderá ser realizada nos atrativos 
Mirante, Catarata da Muralha, Cachoeira Almecegas Mil e Cachoeira 
do Parafuso.

Art. 3º O visitante deverá utilizar obrigatoriamente sapato 
fechado para fazer as trilhas, vestimenta adequada e demais itens 
de segurança.

Art. 4º Todos os grupos deverão ser de no máximo 06 
(seis) pessoas, acompanhados obrigatoriamente de condutor de 
visitantes.

Parágrafo único. Os condutores de visitantes que utilizam 
o PEAP serão credenciados na administração da Unidade de 

publicação desta Portaria.

de controle de visitantes e termo de conhecimento, de que trata o 
§3º do art. 1º, promovendo a remessa todas as segundas-feiras, 
para a administração do PEAP.

Art. 6º As trilhas internas de deslocamento deverão ser 
obedecidas de forma rigorosa pelos grupos, seguindo os caminhos 

Art. 7º O grupo deve permanecer sempre coeso, sem que 
haja dispersão de visitantes pelo Parque.

Art. 8º É vedada a entrada de bebida alcoólica ou de 
pessoas embriagadas no interior do Parque.

Art. 9º É vedado fazer churrasco, fogueiras e acampamento 
no interior do Parque.

pedagógica, eventos, entre outros) em locais diferentes do circuito 
turístico ou em circunstâncias diferentes das aqui estabelecidas, 
deverão ser previamente solicitadas à administração do PEAP, com 
no mínimo 15 (quinze) dias de antecedência.

Art. 11. O condutor de visitantes deverá informar 

o percurso alertar os visitantes sobre os riscos de acidentes nas 
trilhas (cobras, pedras soltas, entre outros) e nas cataratas (risco 
de afogamento e tromba d’água) e a necessidade de maior cuidado 
em determinados pontos.



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 
25 A PREÇO GLOBAL QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A AMARILLO MINERAÇÃO DO 
BRASIL LTDA E A BIOPRESERVAR 
CONSULTORIA SOCIO AMBIENTAL E 
EMPREENDIMENTOS LTDA. 

 
 
 
São PARTES no presente contrato, de um lado, como CONTRATANTE, 
 
(i)  AMARILLO MINERACAO DO BRASIL LTDA, com sede na Rua Galeano Paranhos, s/nº, Centro, 

Mara Rosa/GO, CEP 76.490-000, inscrita no CNPJ sob o nº 42.799.486/0002-09 e IE nº 
10.617.592-0, neste ato designada como AMARILLO;  

 
e, de outro lado, como CONTRATADA, 
 
(ii)  BIOPRESERVAR CONSULTORIA SOCIO AMBIENTAL E EMPREENDIMENTOS LTDA, sociedade 

com sede Rua José Apolinário da Cruz Pena, 05, Centro, CEP 36525-000, Guiricema, MG, inscrita 
no CNPJ sob o nº 05.974.171/0001-35, neste ato devidamente representada na forma de seus 
atos constitutivos por seus representantes abaixo assinados, doravante denominada 
CONTRATADA ARTE

ARTES  
 
 
têm entre si acordado este Contrato de Prestação de Serviços (
cláusulas e condições a seguir aduzidas: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA  OBJETO 

1.1 O presente Contrato tem por objeto a prestação, pela CONTRATADA, dos SERVIÇOS de 
elaboração do Plano de Manejo e Plano de Uso Público do Parque Estadual Águas do Paraíso, 
que serão realizados em estrita conformidade com as disposições do presente Contrato e dos 
documentos mencionados no item 2.1. 

 
 

CLÁUSULA SEGUNDA  ANEXOS 

2.1 Os documentos abaixo relacionados, rubricados pelas PARTES, constituem parte integrante 
deste instrumento contratual, prevalecendo, em caso de contradição, as disposições deste 
instrumento em relação às dos Anexos, que obedecerão a seguinte ordem de prevalência: 

Anexo I  - Termo de Referência  Compensatória  Projeto 1; 
Anexo II  - Proposta Técnica e Comercial PTC 230621. 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA  OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Constituem obrigações da CONTRATANTE: 

3.1 Fornecer à CONTRATADA todas as informações e especificações necessárias à execução dos 
SERVIÇOS ora contratados. 



3.2 Instruir a CONTRATADA quanto à prioridade dos SERVIÇOS a serem executados e à adoção de 
normas e métodos condizentes com a sua boa execução e com os interesses da 
CONTRATANTE. 

3.3 Efetuar os pagamentos decorrentes destes SERVIÇOS nas condições previstas neste Contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Constituem obrigações da CONTRATADA: 

4.1 Prestar os SERVIÇOS com integral observância das disposições deste Contrato, obedecendo 
rigorosamente aos prazos e especificações técnicas e em estreita conformidade com o 
disposto na legislação aplicável, respondendo diretamente por sua qualidade. 

4.2 Prestar à CONTRATANTE, quaisquer esclarecimentos e informações que se fizerem necessários 
para o acompanhamento da evolução dos SERVIÇOS. 

4.3 Disponibilizar, sempre que requisitado pela CONTRATANTE, toda documentação referente ao 
pagamento e cumprimento das obrigações relativas a tributos, seguros, encargos sociais, 
trabalhistas e previdenciários relacionados com os SERVIÇOS, bem como relatório 
circunstanciado informando: (a) os serviços prestados no mês; (b) a evolução do cronograma 
de execução dos SERVIÇOS; e (c) outras informações julgadas relevantes. 

4.4 Obter, às suas expensas, junto às autoridades da Administração Pública Federal, Estadual ou 
Municipal, quaisquer licenças ou autorizações que sejam ou venham a se tornar obrigatórias 
para a execução dos SERVIÇOS. 

4.5 Refazer ou revisar, às suas expensas, quaisquer SERVIÇOS que, por sua culpa, venham a ser 
considerados pela CONTRATANTE como errados, insuficientes ou inadequados. 

4.6 Promover a inscrição como contribuinte do ISSQN nos respectivos Municípios de execução dos 
SERVIÇOS, quando a legislação dos municípios assim o determinar, promovendo o 
recolhimento do tributo. 

4.6.1 A CONTRATANTE poderá dispensar a CONTRATADA do cumprimento da obrigação 
prevista acima quando a legislação municipal previr providência alternativa de mesmo 
efeito. 

4.6.2 A CONTRATANTE reterá os valores relativos ao ISSQN somente nos casos em que 
houver expressa previsão na legislação municipal, sem prejuízo do cumprimento pela 
CONTRATADA de suas obrigações legais e contratuais. 

4.7 Abster-se de utilizar, em todas as atividades relacionadas com a execução deste instrumento, 
mão-de-obra infantil, nos termos do inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição da República, 
nem utilizar mão de obra em condição análoga à de escravo, bem como fazer constar cláusula 
específica nesse sentido nos contratos firmados com os fornecedores de seus insumos e/ou 
prestadores de serviços, sob pena de multa e encerramento deste Contrato, sem prejuízo da 
adoção de outras medidas cabíveis. 

 
 
CLÁUSULA QUINTA  GERENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

5.1. O Gestor deste Contrato estará a cargo do Sr. Gabriel Melzer, fone: (62) 3366-1221, e-mail: 
gabriel.melzer@amarillogold.com, que poderá praticar atos nos limites do presente Contrato, 
que se destinem a acautelar e preservar todo e qualquer direito da CONTRATANTE.  

 
 
CLÁUSULA SEXTA  PRAZO 



6.1 O Contrato será válido por 6 (seis) meses, a partir de sua assinatura. Além das hipóteses de 
encerramento antecipado (resilição ou resolução), em que será considerado automaticamente 
encerrado, salvo disposição em contrário, por escrito, o Contrato terminará:  

6.1.1 por prazo, em 05 de janeiro de 2022, ou; 

6.1.2 caso sejam excedidas, antes do termo final do Contrato, as quantidades contratadas, 
conforme descrito no anexo II, e as PARTES não se entenderem por um termo aditivo 
contratual de quantidades. 

 
 
CLÁUSULA SÉTIMA  PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 

7.1 Os SERVIÇOS serão executados sob regime de empreitada a preço global. 

7.2 Pelo fiel e integral cumprimento das obrigações contratuais referentes aos SERVIÇOS 
efetivamente prestados e aceitos, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o preço fixo e 
irreajustável de R$ 364.998,50 (trezentos e sessenta e quatro mil, novecentos e noventa e 
oito reais e cinquenta centavos), o qual inclui todos os custos diretos e indiretos relacionados 
à prestação dos SERVIÇOS, que serão pagos conforme os eventos de pagamento definidos no 
anexo II. 

7.2 A CONTRATADA não poderá pleitear qualquer adicional nos preços por falhas ou omissões que 
porventura venham a ser verificadas em suas propostas. 

7.3 A CONTRATADA realizará mensalmente a medição dos SERVIÇOS, lançando os quantitativos e 
valores nos respectivos Boletins de Medição e submetendo o mesmo a CONTRATANTE até o 
dia 17 (dezessete) de cada mês. A medição abrangerá o período compreendido entre o dia 16 
(dezesseis) do mês anterior até o dia 15 (quinze) do mês em curso. 

7.4 A CONTRATANTE liberará total ou parcial o respectivo Boletim de Medição e emitirá a 
autorização de faturamento no prazo de até 03 (três) dias úteis, se não houver nenhuma 
divergência ou irregularidade, contados a partir da data do recebimento do respectivo boletim. 

7.5 Após a aprovação do Boletim de Medição, a CONTRATADA emitirá a documentação hábil de 
cobrança, em conformidade com a legislação vigente, e a submeterá à CONTRATANTE até o 
dia 25 (vinte e cinco) do mês. 

7.5.1 As Notas Fiscais recebidas pela CONTRATANTE após o dia 25 do mês serão devolvidas 
à CONTRATADA e deverão ser re-emitidas no início do mês subsequente, sem a 
incidência de qualquer encargo ou atualização. 

7.6 Quando a CONTRATANTE, por decorrência de lei Municipal específica, estiver obrigada a 
efetuar a retenção e o recolhimento do ISSQN ao Município onde for executado o SERVIÇO, o 
montante do imposto retido será recolhido em guia própria e posto à disposição da 
CONTRATADA para ciência, sendo deduzido do preço contratado, independentemente do 
recolhimento do mesmo tributo ao Município onde estiver localizada a sede da CONTRATADA. 
Caso os SERVIÇOS sejam executados em mais de um Município, a retenção e posterior 
recolhimento se darão de acordo com a proporção da execução em cada um deles e de acordo 
com as respectivas alíquotas. 

7.7 Desde que as notas fiscais e faturas ou notas fiscais-faturas e os documentos que as 
acompanham estejam em conformidade com o Contrato e com as instruções administrativas 
transmitidas pelo GESTOR do Contrato, a CONTRATANTE efetuará o pagamento no prazo de 
30 (trinta) dias corridos da data da apresentação das faturas. 

7.8 Caso sejam constatados, pela CONTRATANTE, erros, falhas ou divergências nos documentos 
referidos nesta Cláusula, bem como na hipótese de qualquer descumprimento contratual, o 
prazo para o pagamento estabelecido no item acima ficará suspenso até a data da 



regularização da situação pela CONTRATADA, não incidindo qualquer atualização ou acréscimo 
sobre os valores faturados. 

7.9 Os pagamentos serão efetuados pela CONTRATANTE mediante crédito na Agência nº 2527-5, 
Conta Corrente nº 6068-2 do Banco Bradesco (237), sendo para todos os fins o comprovante 
do Banco considerado prova de pagamento. 

7.9.1 A CONTRATADA renuncia expressamente ao que lhe faculta o artigo 2º da Lei nº 
5474/68, de sorte que passa a ser vedada a extração de duplicata da fatura emitida 
em razão dos SERVIÇOS prestados. 

7.10 A CONTRATANTE poderá descontar, do valor das faturas, as multas e eventuais indenizações 
decorrentes deste Contrato, por culpa lato sensu, comprovadamente atribuídos à 
CONTRATADA ou a seus prepostos, desde que envie notificação prévia à CONTRATADA 
informando o ocorrido e anotando prazo para sanar a falta. 

7.11 Ocorrendo atrasos nos pagamentos das faturas, por motivos não imputáveis à CONTRATADA, 
nos valores das faturas incidirão juros de mora à razão de 0,5% (cinco décimos por cento) ao 
mês pro rata die e multa de 1% (um por cento) sobre o valor devido entre a data prevista para 
o pagamento e a data do efetivo pagamento. 

 
 
CLÁUSULA OITAVA - RESPONSABILIDADES E PENALIDADES 

8.1 A CONTRATADA será a única responsável por todo e qualquer ato ou omissão relacionado a 
este Contrato que possa gerar responsabilidade de natureza civil, criminal, tributária, 
trabalhista, previdenciária ou ambiental em decorrência dos SERVIÇOS, com expressa exclusão 
de toda a responsabilidade da CONTRATANTE, ainda que subsidiária, arcando com todos os 
custos, indenizações e compensações decorrentes de sua responsabilidade. 

8.2 O descumprimento de qualquer obrigação assumida pela CONTRATADA, ensejará em multa 
diária, correspondente a 0,1% (um décimo por cento) do faturamento mensal correspondente 
ao mês imediatamente anterior ao inadimplemento e enquanto este durar. 

8.3 As multas e penalidades previstas neste Contrato serão aplicadas cumulativamente, conforme 
a ocorrência dos eventos que ensejam a sua incidência, estando limitadas a 10% (dez por 
cento) do valor do Contrato, com exceção expressa à multa rescisória prevista no item 9.2 
abaixo que deverá ser cumulada ao limite ora estabelecido. 

8.4 As PARTES acordam que a cobrança de todas as penalidades estabelecidas neste Contrato será 
realizada mediante simples comunicação por escrito, não havendo necessidade de notificação 
para a constituição da outra PARTE em mora, nos termos do Artigo 397 do Código Civil. 

 
 
CLÁUSULA NONA  ENCERRAMENTO CONTRATUAL 

9.1 O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito, a critério da PARTE inocente, 
mediante simples comunicação por escrito em quaisquer dos seguintes casos: 

9.1.1 Falência, concordata, dissolução ou liquidação judicial ou extrajudicial, requeridas ou 
homologadas. 

9.1.2 Ocorrência de caso fortuito ou de força maior regularmente comprovada, que venha 
a paralisar a execução do OBJETO por mais de 60 (sessenta) dias. 

9.1.3 Descumprimento de qualquer cláusula deste Contrato, a menos que a PARTE infratora 
corrija o seu inadimplemento dentro de 15 (quinze) dias. 



9.1.4 Se a CONTRATADA paralisar total ou parcialmente os SERVIÇOS, sem prévio e expresso 
consentimento da CONTRATANTE. 

9.1.5 Utilização comprovada de mão de obra escrava ou infantil ou de quaisquer outras 
condições de trabalho que atentem contra a dignidade humana pela CONTRATADA. 

9.1.6 Atraso no pagamento das faturas ou aprovação da medição pela CONTRATANTE, em 
período superior a 60 (sessenta dias), sucessivos ou não. 

9.1.7 Quando as multas aplicadas de acordo com a Cláusula Oitava atingirem 10% (dez por 
cento) do valor contratual. 

9.1.8 Fraude ou dolo. 

9.2 Ocorrendo rescisão motivada por qualquer das PARTES, ressalvadas as hipóteses dos itens 
9.1.1 e 9.1.2, a PARTE que lhe der causa responderá por multa rescisória de 5% (cinco por 
cento) sobre o valor do Contrato. Fica desde já estabelecido que a presente penalidade é 
cumulativa às demais penalidades deste Contrato. 

9.3 Este Contrato poderá ainda ser resilido, a qualquer momento, por quaisquer das PARTES, 
mediante manifestação expressa, a ser formalizada com antecedência mínima de 90 (noventa) 
dias da data pretendida para resilição, sem que caiba quaisquer indenização ou compensação. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1 É vedada à CONTRATADA a subcontratação ou cessão, total ou parcial, dos direitos e 
obrigações decorrentes deste Contrato, inclusive seus créditos, sem a prévia e expressa 
autorização da CONTRATANTE. 

10.2 Nenhuma das PARTES será responsável por descumprimento de suas obrigações contratuais 
em consequência de caso fortuito ou força maior, nos termos do artigo 393 do Código Civil, 
devendo, para tanto, comunicar a ocorrência de tal fato de imediato à outra PARTE e informar 
os efeitos danosos do evento. 

10.3 Constatada a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, ficarão suspensas, enquanto essa 
perdurar, as obrigações que as PARTES ficarem impedidas de cumprir. 

10.4 Este Contrato só poderá ser alterado, em qualquer de suas Cláusulas, mediante a celebração, 
por escrito, de termo aditivo contratual. 

10.5 A CONTRATADA cumprirá integralmente, a todo tempo, com o Foreign Corrupt Practices Act 
(15 U.S.C. §78-dd-1, et seq., conforme alterado) e a Lei Anticorrupção brasileira (Lei nº 
12.846/2013), bem como com todas as outras leis antissuborno e leis anticorrupção, leis sobre 
conflitos de interesses ou outras leis, normas ou regulamentos com finalidade e efeito 
semelhantes aplicáveis à CONTRATADA ou à CONTRATANTE. 

10.6 A CONTRATADA declara e garante que possui políticas e procedimentos adequados em vigor 
em relação à ética e conduta nos negócios. 

10.7 A CONTRATADA declara que cumprirá eventual Código de Conduta dos Fornecedores e 
eventual Código de Ética e Conduta da CONTRATANTE. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  FORO 

11.1 As PARTES elegem o Foro da Comarca da Cidade de Belo Horizonte  MG, com renúncia 
expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir dúvidas decorrentes do 
presente Contrato e de sua execução. 

 



E, por estarem assim justas e acordadas, as PARTES assinam o presente instrumento em 2 (duas) vias 
de igual teor e para um só efeito, na presença das testemunhas abaixo. 
 
 
Belo Horizonte - MG, 05 de julho de 2021.

 
 
 
__________________________________  __________________________________ 
AMARILLO MINERAÇÃO DO BRASIL LTDA.  AMARILLO MINERAÇÃO DO BRASIL LTDA. 
Nome:       Nome: 
Cargo:       Cargo: 
 
 
 
 
______________________________________  ____________________________________ 
BIOPRESERVAR CONS. SOCIO AMB. E EMP.   BIOPRESERVAR CONS. SOCIO AMB. E EMP.  
Nome:       Nome: 
Cargo:       Cargo: 
 

 
TESTEMUNHAS: 
 
 

 
__________________________________  ____________________________________ 
Nome:       Nome: 
CPF:       CPF:  









































































































BIOPRESERVAR

Esc. Avançado: R. Jurunas, nº 132.
B. Nossa Senhora do Carmo. 

Sete Lagoas MG. Cep: 35.700-452
: (31)3774-0926 /98689-1143

Sede: R. José Apolinário C. Pena, nº 05. Centro.
Guiricema MG. Cep: 36.525-000

CNPJ: 05.974.171/0001-35
: biopreservar@biopreservar.com.br

  

-

CLIENTE: 
AMARILLO MINERAÇÃO DO BRASIL LTDA.

- PROPOSTA -

ELABORAÇÃO DO PLANO DE MANEJO PARTICIPATIVO E
ZONEAMENTO DO PARQUE ESTADUAL ÁGUAS DO PARAÍSO, 
LOCALIZADA NO MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO DE GOIÁS- GO.
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Celso Takebayashi  

Ref.: PTC.230621. Proposta Comercial  Elaboração do Plano de Manejo do Parque 
Estadual Águas do Paraíso.

R$364.998,50 

Dados do proponente: 
Razão Social:
CNPJ: 
Endereço: 
e-mail: 
Tel

Engº Florestal CREA 65.591/D  
Cadastro Técnico IBAMA nº 333548 
RENASEM: MG-14060/2019 
Biopreservar Consultoria Socioambiental e Emp. Ltda. 
TEL: (31) 3774-0926 / 98428-7471 Claro WhatsApp / (37)99801-1312 vivo 

Antes de imprimir pense em seu compromisso com o Meio ambiente.
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- PROPOSTA TÉCNICA -  

- INDICE - 
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1. APRESENTAÇÃO 

comprovada experiência
Geólogo, Engenheiro Agrimensor, Engenheiro 

Agrônomo, Engenheiro Florestal, Biólogos

2. CONTEXTUALIZAÇÃO 
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3. COMPROMISSOS 
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4. PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

5. DETALHAMENTO DO ESCOPO DO PROJETO 

5.1 ESCOPO DO PRODUTO FINAL 

o

o

o

o

o

o

o

o

o

o

o

o

o

o

o

o

o
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5.2. ESCOPO DO SERVIÇO

5.2. PANO DE MANEJO

5.2.1. Plano de Manejo 

1ª. Etapa

2ª. Etapa

3ª. Etapa

4ª. Etapa

5ª. Etapa

6ª. Etapa

7ª. Etapa

5.2.2. Plano de Uso Público 

1ª Etapa:
2ª. Etapa:
3ª. Etapa:
4ª. Etapa: 
5ª. Etapa:

6. DESCRIÇÃO DAS ETAPAS, ATIVIDADES E PRODUTOS 

6.1. PLANO DE MANEJO 

1ª. Etapa: Elaboração do Plano de Trabalho e Cronograma Detalhado
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2ª. Etapa: Conhecimento dos Dados e Informações Existentes, Produção de informações e 
Atualização da Base Cartográfica

Descrição e Análise Regional da UC e seu entorno 
Definição e caracterização ambiental do entorno da UC

Aspectos culturais e históricos

Socioeconomia e população do entorno

Uso e ocupação do solo e problemas ambientais decorrentes

Planejamentos e Programas relevantes no entorno 

Visão das comunidades sobre a Unidade de Conservação

Alternativas de desenvolvimento sustentável para a Região
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Infraestrutura de apoio no entorno 

Legislação pertinente 

Caracterização e Análise ambiental da Unidade de Conservação
Organização dos Diagnósticos 

Análises temáticas:
Clima 

Geomorfologia, Geologia e Solos 

Hidrografia, Hidrologia e Hidrogeologia 

Espeleologia 

Vegetação e Flora 

flagship

Aves

flagship

Mamíferos 



BIOPRESERVAR

  
 

Esc. Avançado: R. Jurunas, nº 132. 
B. Nossa Senhora do Carmo.  

Sete Lagoas  MG. Cep: 35.700-452 
: (31)3774-0926 /98689-1143 

Sede: R. José Apolinário C. Pena, nº 05. Centro. 
Guiricema  MG. Cep: 36.525-000 

CNPJ: 05.974.171/0001-35 
: biopreservar@biopreservar.com.br 

flagship

Anfíbios e Répteis 

flagship

Invertebrados terrestres 

flagship

Avaliação integrada do Estado de Conservação da UC

Caracterização e Análise gerencial da Unidade de Conservação
Aspectos institucionais da Unidade de Conservação

Atividades desenvolvidas na Unidade de Conservação

Patrimônios culturais, materiais e imateriais da UC
Situação fundiária 
Potencial de apoio à Unidade de Conservação 
Potencial de apoio à Unidade de Conservação
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3ª. Etapa: Reconhecimento de Campo e Primeira Reunião Técnica: Monitoria e Avaliação 
dos Instrumentos de Planejamento da UC

4ª. Etapa: Segunda Reunião Técnica

cinco dias



BIOPRESERVAR

  
 

Esc. Avançado: R. Jurunas, nº 132. 
B. Nossa Senhora do Carmo.  

Sete Lagoas  MG. Cep: 35.700-452 
: (31)3774-0926 /98689-1143 

Sede: R. José Apolinário C. Pena, nº 05. Centro. 
Guiricema  MG. Cep: 36.525-000 

CNPJ: 05.974.171/0001-35 
: biopreservar@biopreservar.com.br 

a participação do conselho da UC na 
oficina se dará por meio de seu GT ou representantes escolhidos pelo conselho

15 pessoas.

revisão de planos de manejo das unidades d

material de expediente, equipamentos eletrônico e de suporte, meios de 
hospedagem (até 15 participantes), alimentação (desjejum, almoço, jantar e dois coffee 
break/dia, para os 15 (vinte e cinco) participantes.
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5ª. Etapa: Terceira Reunião Técnica: Consolidação e Aprovação do PMv1

6ª. Etapa: Aprovação Interna do Plano de Manejo: 

7ª. Etapa: Consolidação e Editoração do PM, Formato Final
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6.2. PLANO DE USO PÚBLICO 

Parte 1: Contexto Geral do Uso Público 

Parte 2: Componentes Estratégicos (diagnóstico e análises) 

Parte 3: Diretrizes para implantação do Uso Público 

Parte 4: Proposições complementares 
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7. PRAZO DE EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES 

06 (seis) meses

04 (quatro) meses

8. PRODUTOS A SEREM GERADOS 

8.1. PLANO DE MANEJO 

Produto 1: 

Roteiro metodológico para 
elaboração e revisão de planos de manejo das unidades de conservação federais (ICMBio, 
2018: Brasília, DF)

Produto 2 
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Produto 3 

Produto 4 Caracterização da Unidade de Conservação e Guia do Participante

CONTEÚDO DO GUIA DO PARTICIPANTE: 
1 - Parte introdutória

2 - Componentes Fundamentais
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3 - Componentes dinâmicos

4 - Componentes normativos

5 - Informações complementares

6  Anexos

Produto 5 
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Produto 6 

Produto 7 

Produto 8 - 

Produto 9 
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Produto 10:

8.2. PLANO DE USO PÚBLICO 

8.2.1. Organização do Planejamento (1ª Etapa) 
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8.2.2. Análise Preliminar (2ª Etapa) 

8.2.3. Diagnóstico do Uso Público da UC (3ª Etapa) 
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8.2.4. Oficina de Planejamento do Uso Público (4ª Etapa) 

-
-

-
-

8.2.5. Consolidação do Documento (5ª Etapa) 
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9. VERSÕES INTERMEDIÁRIAS DOS PRODUTOS 

10. FORMA DE APRESENTAÇÃO E APROVAÇÃO DOS PRODUTOS 

10.1. Relatórios 

Laserprint
pen drive

Word for Windows

uma via digital, Word 
for Windows

Web shapefile
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02 (duas) vias originais impressas

02 (duas) vias digitais em pen drives,

Word for Windows e Libre Office Writer

Web
shapefile
Web

ArcView shapefile
Word
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datum

10.2. Geoprocessamento, Cartografia e SIG 
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shapefile

 8.2.2.

10.3. Organização dos Dados de Geoprocessamento e Cartografia 
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shapefile

11. DO LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

12. DA CONTRATAÇÃO  

Roteiro metodológico para elaboração e revisão de planos 
de manejo das unidades de conservação federais (ICMBio, 2018: Brasília, DF)"
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13. DOS MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS 

shapefile

14. DA SUPERVISÃO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
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16. CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 

PLANO DE MANEJO: 

Cronograma de Execução

ID Etapa Entrega
Mês

1 2 3 4 5 6
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PLANO DE USO PÚBLICO: 

Cronograma de Execução

ID Etapa Entrega
Mês

1 2 3 4

(*) Observação:

17. CRONOGRAMA ORÇAMENTÁRIO 

Etapa Entrega
Mês Desembolso

1 2 3 4 5 6

Engº Florestal CREA 65.591/D  
Cadastro Técnico IBAMA nº 333548 
RENASEM: MG-14060/2019 
Biopreservar Consultoria Sócioambiental e Emp. Ltda. 
TEL: (31) 3774-0926 / 98428-7471 Claro WhatsApp / (37)99801-1312 vivo 

Antes de imprimir pense em seu compromisso com o Meio ambiente.
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 2021-160 

 

I. CONTRATANTE: 

SERRA VERDE PESQUISA E MINERAÇÃO LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ sob o nº 08.842.895/0003-85, Inscrição Estadual nº 10.587.105-2, com sede na Rua Pierre 

Julien Sabatier, s/nº, qd. 1, lt. 1, Condomínio Vila Sama, na Cidade de Minaçu, Estado de Goiás, 

CEP 76450-000, n CONTRATANTE . 

II. CONTRATADA: 

FUNDAÇÃO PRO NATUREZA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 

02.618.445/0001-65, com sede na SHCLN 107, bl. B, nº 51, sls. 201, 203, 205 e 207, Asa Norte, 

Brasília, Distrito Federal, CEP 70743-520, neste ato representada na forma dos seus atos 

CONTRATADA  

CONTRATANTE e CONTRATADA Partes Parte  

III. OBJETO: 

Prestação de serviços ao levantamento topográfico georreferenciados do (i) Parque Estadual 

Águas do Paraíso e (ii) Projeto de Desenvolvimento Sustentável Esusa, conforme Termo de 

Compromisso de Compensação Ambiental nº 201800017002555 e item XII Serviços  

IV. PERÍODO DE MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS: 

Conforme item XII. 

V. PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

De 23 de outubro de 2021 até 22 de março de 2022, conforme descrito no item XII Prazo de 

Execução  

VI. VIGÊNCIA: 

30 (trinta) dias, após o Vigência  

VII. VALOR ESTIMADO DO CONTRATO: 

R$ 425.672,99 (quatrocentos e vinte e cinco mil, seiscentos e setenta e dois reais e noventa e 

nove centavos) Preço , a ser pago conforme item XII. 

VIII. FORMA DE PAGAMENTO: 

 Boleto Bancário; ou 

 Depósito Bancário ou Transferência E TED  

Banco: Banco do Brasil S.A. 

Agência nº: 3599-8 

Conta nº: 428535-2 

Operação nº: 003 

Favorecida: Fundação Pro Natureza 

CNPJ nº: 02.618.445/0001-65 
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IX. GESTORES DO CONTRATO: 

(i) Pela CONTRATANTE: 

Nome: José Zamonaro 

Cargo: Gerente de HSOSMA 

E-mail: jose.zamonaro@svpm.com.br 

Telefone: (62) 3923-9100 

(ii) Pela CONTRATADA: 

Nome: Pedro Bruzzi Lion 

Cargo: Superintendente Executivo 

E-mail: pedro@funatura.org.br 

Telefone: (61) 3274-5449 

X. NOTIFICAÇÕES: 

(i) Se endereçada à CONTRATANTE: 

Nome: Luciano de Freitas Borges 

Cargo: Diretor Vice-Presidente e de Compliance 

E-mail: luciano.borges@svpm.com.br 

Endereço: Av. do Comércio, 25, ed. Concept Office, 13º andar, Vila Maria José, na Cidade de 

Goiânia, Estado de Goiás, CEP 74815-465. 

Telefone: (62) 3923-9100 

(ii) Se endereçada à CONTRATADA: 

Nome: Bráulio Ferreira de Souza Dias 

Cargo: Presidente 

E-mail: bfsdias@gmail.com 

Endereço: SHCLN 107, bl. B, nº 51, sls. 201, 203, 205 e 207, Asa Norte, Brasília, Distrito Federal, 

CEP 70743-520. 

Telefone: (61) 3274-5449 

XI. ANEXOS: 

Anexo I  Proposta Comercial nº 000023050716, de 13 de setembro de 2021; e 

Anexo II  Proposta Técnica nº 000023050716, de 13 de setembro de 2021. 
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Resolvem as Partes, neste ato e na melhor forma de direito, celebrar o presente Contrato de 

Prestação de Serviços nº 2021-160 Contrato

condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA  OBJETO 

 

1.1 O presente instrumento tem por objeto os serviços descrito no item III do Preâmbulo. 

 

1.2 A CONTRATADA executará os Serviços sem qualquer direito de exclusividade, podendo a 

CONTRATANTE, a seu exclusivo critério, a qualquer tempo, executar parte ou a totalidade dos 

Serviços, de forma direta ou indireta, mediante a contratação de outra(s) empresa(s). 

 

CLÁUSULA SEGUNDA  OBRIGAÇÕES 

 

2.1 São obrigações da CONTRATADA, sem prejuízo das demais previstas neste Contrato e na 

legislação aplicável: 

 

(i) Prestar os Serviços em conformidade com o disposto neste Contrato e em seu(s) anexo(s); 

 

(ii) Planejar, conduzir e executar os Serviços com integral observância aos projetos, dados 

técnicos, especificações gerais e outras informações fornecidas e ou aprovadas pela 

CONTRATANTE; 

 

(iii) Manter equipe especializada, dimensionada e supervisionada a fim de atender a execução 

dos Serviços; 

 

(iv) Responder, em até 2 (dois) dias úteis, todos os avisos, notificações, requerimentos ou 

comunicações da CONTRATANTE; 

 

(v) Refazer ou revisar, às suas custas, quaisquer Serviços que venham a ser considerados 

errados, insuficientes ou inadequados pela CONTRATANTE; 

 

(vi) Arcar com todos os tributos de sua responsabilidade, incidentes sobre os Serviços, seja 

federal, estadual e ou municipal, e apresentar, mensalmente, à CONTRATANTE, os respectivos 

comprovantes, incluindo, mas não se limitando, relativos ao INSS, FGTS, seguros obrigatórios e ISS; 

 

(vii) Não contratar, nem utilizar, mão de obra escrava ou infantil, exceto na condição de aprendiz, 

conforme autorizado por lei; 

 

(viii) Coibir quaisquer formas de assédio moral e ou sexual; 

 

(ix) Não praticar ato que importem em discriminação de raça e ou gênero; 

 



4/15 

(x) Observar a Legislação Socioambiental, conforme definida abaixo, incluindo, mas não se 

limitando, a legislação e regulamentação relacionadas à saúde e segurança no trabalho e ao meio 

ambiente, assim como não incentivo, de qualquer forma, à prostituição; 

 

(xi) Obter e ou renovar todas as autorizações, concessões, subvenções, alvarás ou licenças, 

inclusive as ambientais, que sejam exigidas por lei e de sua responsabilidade legal; 

 

(xii) Defender, de forma adequada e tempestiva, de qualquer ato, ação, procedimento ou 

processo de que tenha conhecimento e que possa afetar, no todo ou em parte, os direitos da 

CONTRATANTE e ou o cumprimento deste Contrato, comunicando a CONTRATANTE sobre o ato, 

ação, procedimento e processo em questão e as medidas tomadas; 

 

(xiii) Informar à CONTRATANTE, em até 5 (cinco) dias úteis, os detalhes de qualquer litígio, 

arbitragem ou processo administrativo iniciado ou pendente que cause ou possa causar 

inadimplemento deste Contrato; 

 

(xiv) Manter as garantias sempre existentes, válidas, eficazes, em perfeita ordem e em pleno 

vigor, sem qualquer restrição ou condição; 

 

CLÁUSULA TERCEIRA  MEDIÇÃO E FATURAMENTO 

 

3.1 A CONTRATANTE realizará a medição dos Serviços executados na periodicidade pactuada 

n Boletim de Medição a qual constará os Serviços executados, saldos 

Gestores do Contrato nomeados 

no item IX do Preâmbulo. 

 

3.2 Após a validação e assinaturas do Boletim de Medição pelas Partes, a CONTRATANTE 

autorizará a CONTRATADA o faturamento, mediante a emissão da documentação fiscal exigida pela 

legislação aplicável, que, juntamente com o Boletim de Medição e demais documentos exigidos por 

este Contrato, deverão ser enviados à CONTRATANTE. 

 

3.2.1 Não serão aceitos documentos fiscais entregues e ou emitidos entre o dia 20 (vinte) e o 

último dia de cada mês, ou em desacordo com a legislação aplicável, ou com as condições deste 

Contrato. A inobservância deste prazo implicará na recusa da documentação fiscal, sem que qualquer 

ônus à CONTRATANTE. 

 

3.2.2 Caso a CONTRATADA encaminhe documentação insuficiente ou incompleta, os documentos 

de cobrança serão devolvidos à CONTRATADA para correção, de modo que o prazo para o 

correspondente pagamento somente tenha início a partir do novo recebimento da documentação, 

desde que, neste caso, esteja completa e sem incorreções. 

 

3.3 Constatada pela CONTRATANTE qualquer irregularidade no faturamento dos Serviços, cujo 

pagamento já tenha sido efetuado, a CONTRATANTE poderá optar entre compensar esse valor do 
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próximo pagamento à CONTRATADA, ou notificar a CONTRATADA para que esta restitua o valor 

pago a maior à CONTRATANTE contra a qual tenha ocorrido a irregularidade em até 5 (cinco) dias 

úteis contados da data do recebimento da notificação. 

 

CLÁUSULA QUARTA  PREÇO E CONDIÇÃO DE PAGAMENTO 

 

4.1 Pela execução dos Serviços, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor fixo e 

irreajustável descrito no item VII do Preâmbulo. 

 

4.2 O Preço não constitui qualquer tipo de garantia ou promessa de pagamento, sendo devido 

somente àquele relativo aos Serviços executados pela CONTRATADA e que foram medidos e 

aprovados pela CONTRATANTE. 

 

4.3 No Preço estão incluídos todas as despesas e custos, diretos e indiretos, da CONTRATADA, 

incluindo, mas não se limitando, obrigações sociais, trabalhistas, previdenciárias, securitárias (mão 

de obra, equipamentos, etc) e tributárias (impostos, taxas e ou contribuições; municipais, estaduais 

e ou federais). 

 

4.4 A CONTRATANTE descontará dos pagamentos devidos à CONTRATADA os valores relativos 

a tributos relacionados aos Serviços que a lei determine que sejam por ela retidos em fonte e 

posteriormente recolhidos. 

 

4.5 O pagamento dos valores devidos pela CONTRATANTE ocorrerá na forma identificada no 

item VIII do Preâmbulo e em até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da documentação fiscal 

acompanhada do Boletim de Medição e demais documentos exigidos por este Contrato. 

 

4.6 Os respectivos comprovantes bancários servirão como prova da mais ampla, plena, rasa, 

geral, irrevogável e irretratável quitação, para nada mais exigir, por força deste Contrato. 

 

4.7 As Partes pactuam, desde já, que na hipótese de encerramento e ou alteração dos dados 

bancários identificados no item VIII do Preâmbulo, a CONTRATADA deverá comunicar à 

CONTRATANTE com, no mínimo, 30 (trinta) dias de antecedência os dados da nova conta bancária, 

sob pena de ser considerado válido o pagamento realizado. 

 

CLÁUSULA QUINTA  PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 

 

5.1 Os Serviços serão executados no prazo pactuado no item V do Preâmbulo. 

 

5.2 O presente Contrato tem como início de vigência a data da sua assinatura e vigorará até a 

Vigência constante no item VI do Preâmbulo. 
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CLÁUSULA SEXTA  TERMO DE ENCERRAMENTO 

 

6.1 A conclusão dos Serviços se concretizará, para todos os fins e efeitos legais, a partir da 

emissão pelas Partes Termo , o qual não isenta a CONTRATADA das 

obrigações contratuais e legais pendentes. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA  DENÚNCIA E RESCISÃO 

 

7.1 O presente Contrato, ou qualquer um dos Serviços nele previstos, poderá ser resilido pela 

CONTRATANTE, a qualquer tempo, sem ônus, mediante aviso ou notificação endereçada à 

CONTRATADA com antecedência de, no mínimo, 30 (trinta) dias. 

 

7.2 O presente Contrato poderá ser resolvido pela CONTRATANTE, a qualquer tempo, sem ônus, 

independente de aviso ou notificação prévia à CONTRATADA, nos seguintes casos: 

 

(i) Se a CONTRATADA deixar de cumprir quaisquer cláusulas e ou condições deste Contrato; 

 

(ii) Se a CONTRATADA sofrer protesto, salvo se o protesto for realizado por erro ou má fé de 

terceiros devidamente comprovado pela CONTRATADA ou for cancelado no prazo máximo de 72 

(setenta e duas) horas, contados do respectivo protesto; 

 

(iii) Se forem propostas uma ou mais ações contra a CONTRATADA que altere ou possa vir a 

alterar o seu estado econômico-financeiro; 

 

(iv) Se for comprovada a falsidade de quaisquer declarações, informações ou documentos que 

tenham sido, respectivamente, firmados, prestados ou entregues pela CONTRATADA; 

 

(v) Se a CONTRATADA não alocar os recursos mínimos de mão de obra e equipamentos 

necessários à execução dos Serviços; 

 

(vi) Se a CONTRATADA paralisar, suspender ou abandonar a execução dos Serviços sem a 

prévia e expressa anuência da CONTRATANTE; 

 

(vii) Se a CONTRATADA agir com negligência, imprudência, imperícia ou má-fé; 

 

(viii)  Se as autoridades competentes suspender a execução dos Serviços em decorrência de 

violação de dispositivos legais vigentes; 

 

(ix) Se a CONTRATADA (a) tornar-se insolvente; (b) tiver decretada a sua falência; (c) propuser 

plano de recuperação extrajudicial, independente de ter sido requerida ou obtida homologação 

judicial do referido plano; (d) ingressar em juízo com requerimento de recuperação judicial, 

independente de deferimento do processamento da recuperação ou de sua concessão pelo juiz 

competente; ou (e) entrar em processo de liquidação judicial ou extrajudicial; ou 
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(x) Se a CONTRATADA subcontratar ou ceder à terceiros os direitos, créditos e obrigações 

decorrentes deste Contrato sem a prévia e expressa anuência da CONTRATANTE; 

 

7.3 Resolvido este Contrato nos casos acima: 

 

(i) A CONTRATADA não fará jus ao recebimento de qualquer indenização pelos Serviços não 

executados; e 

 

(ii) A CONTRATANTE poderá reter os valores dos Serviços já executados, mas ainda não pagos, 

para compensação com eventuais Perdas. 

 

CLÁUSULA OITAVA  INDENIZAÇÃO 

 

8.1 A CONTRATADA deverá indenizar, defender e manter a CONTRATANTE, seus acionistas, 

sócios, administradores, diretores, representantes, conselheiros, assessores, consultores, isentas de 

todas e quaisquer insubsistências ativas, superveniências passivas, obrigações, passivos, 

responsabilidades, perdas, danos, prejuízos, reclamações, multas, juros, penalidades, investigações, 

custos e despesas, incluindo, mas não se limitando, honorários advocatícios, custas judiciais, 

contadores, peritos, depósitos judiciais e outros desembolsos necessários, bem como perdas 

Perda

ou resultantes: (i) de uma violação ou inexatidão de qualquer declaração ou garantia prestada; (ii) 

do não cumprimento, pela CONTRATADA, de quaisquer de suas obrigações constantes deste 

Contrato; (iii) atos, comissivos ou omissivos, fatos, erros, eventos ou circunstâncias gerados ou 

ocorridos até, inclusive, após a vigência deste Contrato; e (iv) da inobservância, pela CONTRATADA, 

de quaisquer normativos e leis aplicáveis, incluindo, mas não se limitando, cíveis, trabalhistas, 

previdenciárias, tributárias e ambientais. 

 

8.2 A CONTRATADA responderá por todas as obrigações assumidas neste Contrato, incluindo, 

mas não se limitando, a obrigação de indenização, respondendo, ainda, pela evicção de direito, na 

forma da lei, obrigando-se a devolver à CONTRATANTE, na hipótese de sua ocorrência, o Preço, 

corrigido monetariamente pelo Índice Geral de Preços do Mercado IGP-M , calculado e divulgado 

pela Fundação Getúlio Vargas FGV , acrescido de juros de 1% (um por cento) ao mês, calculados 

pro rata die até a data do efetivo pagamento, e multa não compensatória de 20% (vinte por cento) 

sobre o valor reajustado e devido, acrescidas das perdas e danos incorridas pela CONTRATANTE. 

 

8.3 O direito de demandar a indenização prevista nesta Cláusula não impedirá que a 

CONTRATANTE obtenha medida cautelar, liminar ou recurso não monetário similar. O direito à 

indenização nos termos desta Cláusula não será afetado por qualquer investigação conduzida ou 

conhecimento adquirido, pela CONTRATANTE, a qualquer tempo, seja antes ou depois da presente 

data, em relação à exatidão ou inexatidão de qualquer declaração, garantia ou cumprimento de 

qualquer compromisso ou obrigação. 

 

8.4 A qualquer tempo e durante o respectivo prazo de prescrição legal, caso a CONTRATANTE 
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tome conhecimento de qualquer Perda passível de indenização Evento Indenizável a 

CONTRATANTE deverá enviar uma notificação sobre o Evento Indenizável para a CONTRATADA 

Notificação do Evento Indenizável  

 

8.4.1 A Notificação do Evento Indenizável deverá expor o Evento Indenizável e os fatos, pedidos, 

requerimentos, documentos, informações a ele relacionados, bem como o valor estimado da Perda 

(caso conhecido) e o respectivo critério de cálculo, devendo ainda conter uma referência às 

disposições deste Contrato em decorrência das quais o direito à indenização existe ou é pleiteado. 

 

8.4.2 Caso o Evento Indenizável seja proposto contra a CONTRATANTE, qualquer defesa, medida 

de remediação ou mitigação caberá à CONTRATADA, ressalvado que: (i) a CONTRATADA deverá 

contratar escritório de advocacia de primeira linha para defender a CONTRATANTE em razão do 

Evento Indenizável, sendo certo que a CONTRATADA será responsável por todos os custos e 

despesas decorrentes da defesa e ou por qualquer pagamento efetuado, inclusive honorários e 

despesas dos advogados; (ii) a defesa deverá ser conduzida observados os padrões de diligência 

aplicáveis a defesas de demandas dessa natureza e em situação similar; (iii) qualquer acordo, 

compromisso ou quitação relacionado ao Evento Indenizável será celebrado, uma vez observados os 

critérios de razoabilidade aplicáveis a demandas dessa natureza e em situação similar; e (iv) a 

CONTRATADA deverá tomar todas as medidas necessárias e cabíveis para que, se solicitado pela 

CONTRATANTE, substituí-la ou integrar o polo passivo de processos judiciais, arbitrais ou 

administrativos em questão. 

 

8.4.3 Caso a CONTRATANTE não integre o pólo passivo da demanda de um Evento Indenizável, 

ela terá o direito, mas não a obrigação, de acompanhar as defesas, investigações, medidas de 

remediação ou mitigação tomadas pela CONTRATADA, que deverá, conforme solicitação da 

CONTRATANTE, fornecer todos e quaisquer documentos relativos ao Evento Indenizável, incluindo, 

mas não se limitando, peças processuais e relatórios de advogados. 

 

8.4.4 A CONTRATADA deverá prestar à CONTRATANTE toda a assistência que venha a ser 

solicitada com o objetivo de evitar, contestar, discutir, apelar, investigar, remediar ou defender 

qualquer Evento Indenizável. 

 

8.4.5 Qualquer pagamento de indenização por Perdas decorrentes de um Evento Indenizável, 

incluindo, mas não se limitando, qualquer reembolso de despesas, custos, honorários advocatícios e 

de outros especialistas ou encargos comprovadamente incorridos para fazer ou manter sua defesa 

contra uma reivindicação, deverá ser efetuado pela CONTRATADA, líquido de quaisquer tributos, 

no prazo de 5 (cinco) dias úteis após: (i) o recebimento de uma notificação da CONTRATANTE de 

uma Perda efetivamente incorrida e desembolsada, após decisão judicial definitiva e irrecorrível, 

ficando desde já acordado que caso um valor devido pela CONTRATADA em decorrência de uma 

Perda sofrida pela CONTRATANTE seja objeto de discordância parcial entre as Partes, a parcela 

incontroversa de tal valor deverá ser paga no prazo supracitado; (ii) trânsito em julgado da 

respectiva sentença; (iii) a celebração de qualquer acordo ou compromisso relacionado a pedido, 

requisição, solicitação ou reclamação de terceiro decorrente de conflito ou disputa entre terceiro e a 
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CONTRATANTE; ou (iv) qualquer depósito recursal (ou ato similar em esfera administrativa ou 

judicial), ficando ressalvado, entretanto, que caso a CONTRATANTE tenha recebido indenização 

integral com relação a tal depósito e os valores depositados sejam, posteriormente, liberados e 

devolvidos à CONTRATANTE, esta deverá transferir a totalidade dos valores recebidos à 

CONTRATADA. Caso o Evento Indenizável decorra (i) de uma violação, inveracidade ou inexatidão 

de qualquer declaração ou garantia prestada, conforme o caso; ou do não cumprimento, pela 

CONTRATADA de quaisquer de suas obrigações constantes do presente Contrato, ou (ii) não seja 

uma demanda de terceiro, o pagamento da indenização deverá ser efetuado pela CONTRATADA, 

líquido de quaisquer Tributos, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar do recebimento, pela 

CONTRATADA, da Notificação do Evento Indenizável. Todos e quaisquer custos, despesas ou 

encargos incorridos pela CONTRATANTE na administração de um Evento Indenizável, incluindo, 

mas não se limitando, honorários de advogados, deverão ser pagos ou reembolsados pela 

CONTRATADA à CONTRATANTE em até 5 (cinco) dias úteis após a apresentação do respectivo 

comprovante de pagamento ou de depósito. 

 

8.5 O valor de qualquer indenização devida nos termos deste Contrato será corrigido 

monetariamente a partir da data em que a respectiva indenização for considerada devida ou 

reembolsável até a data do efetivo pagamento pela CONTRATADA de acordo com a variação do 

IGP-M/FGV durante o período ou outro índice de correção que venha a substituí-lo. 

 

8.6 Em caso de inadimplência pela CONTRATADA no pagamento de qualquer indenização devida 

nos termos deste Contrato, esta deverá pagar, adicionalmente ao valor da indenização devidamente 

corrigida pelo IGP-M, uma multa não compensatória no valor de 20% (vinte por cento) do valor total 

devido e juros de mora à razão de 1% (um por cento) ao mês pro rata die aplicáveis entre a data 

em que a respectiva indenização for considerada devida ou reembolsável até a data do efetivo 

pagamento pela CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA NONA  ASPECTOS TRABALHISTAS 

 

9.1 A CONTRATADA selecionará, sob sua inteira responsabilidade, como única empregadora, a 

mão de obra que julgar necessária à execução dos Serviços, obrigando-se a pagar e cumprir todas 

as exigências e encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e securitários decorrentes dessa 

contratação, obrigando-se, desde já, a reembolsar à CONTRATANTE as importâncias que esta for 

compelida a pagar por força de eventual decisão judicial ou administrativa relativa a obrigações da 

CONTRATADA com seus empregados, sendo permitido à CONTRATANTE reter os pagamentos 

devidos à CONTRATADA por força deste Contrato, aplicando-os na satisfação da obrigação 

inadimplida, liberando a CONTRATANTE de autuação, notificação, intimação ou condenação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA  DISPOSIÇÕES SOCIOAMBIENTAIS 

 

10.1 A CONTRATADA declara e garante que: 

 

(i) Conduz suas atividades pelo respeito ao meio ambiente e cumprimento da legislação 
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ambiental vigente nos locais em que desenvolve suas atividades, incluindo, mas não se limitando, a 

Política Nacional de Resíduos Sólidos; 

 

(ii) Coíbe a prática de atos que importem em degradação do meio ambiente, atuando de maneira 

socialmente responsável, sempre levando em consideração os públicos com os quais interagem e 

planejando suas atividades visando à sustentabilidade dos seus negócios e do planeta; 

 

(iii) Se compromete a prevenir e erradicar práticas danosas ao meio ambiente; 

 

(iv) Não pratica atos que importem em discriminação de raça gênero, condição física, religião e 

ou preferência sexual; 

 

(v) Coibirá quaisquer formas de assédio moral e ou sexual; 

 

(vi) Não utiliza ou utilizará trabalho infantil, escravo ou forçado; 

 

(vii) Não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, 

nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a 

partir dos 14 (quatorze) anos, conforme previsto em lei; 

 

(viii) Conduz suas atividades com observância integral das normas de segurança do trabalho, em 

cumprimento à legislação vigente nos locais em que desenvolve suas atividades; e 

 

(ix) Se compromete a prevenir e erradicar práticas danosas à segurança dos seus empregados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  CONFIDENCIALIDADE 

 

11.1 A CONTRATADA deverá guardar sigilo a respeito de todas e quaisquer Informações 

Confidenciais, conforme definido abaixo, que a CONTRATANTE fornecer, revelar e ou comunicar à 

CONTRATADA. 

 

11.2 Para os fins do disposto nesta cláusula, entende-se por "Informações Confidenciais" todo e 

qualquer documento e ou informação de natureza sigilosa, divulgado de forma verbal, escrita, digital 

ou por qualquer outro meio, direto ou indireto, pela CONTRATANTE, seus sócios, acionistas, 

diretores, administradores, empregados, gerentes, profissionais e prepostos, ou qualquer pessoa 

física e ou jurídica a ela vinculada, à CONTRATADA, seus sócios, acionistas, diretores, 

administradores, empregados, gerentes, profissionais e prepostos, ou qualquer pessoa física e ou 

jurídica a ela vinculada, antes, durante ou após a data da celebração deste Contrato, inclusive, mas 

não se limitando, àquelas referentes a clientes, fornecedores, preços, estratégias comerciais, planos, 

contratos celebrados com terceiros, relatórios, processos, produtos, planos e projetos relacionados, 

direta ou indiretamente, à CONTRATANTE, suas atividades ou a qualquer uma das pessoas físicas 

e ou jurídicas a elas vinculadas. 



11/15 

11.3 A obrigação de sigilo acima não se aplicará quando a divulgação das Informações 

Confidenciais seja exigida por lei, regulamento e ou determinação judicial, sendo certo que a 

CONTRATADA deverá envidar seus melhores esforços no sentido de fazer uso apenas daquelas 

Informações Confidenciais cuja divulgação seja estritamente necessária ao atendimento das referidas 

exigências, devendo a CONTRATADA comunicar imediatamente a CONTRATANTE para que esta, 

se assim o desejar, possa adotar medidas adicionais à proteção de sua Informação Confidencial. 

 

11.4 A violação da obrigação de sigilo acima sujeitará a CONTRATADA a indenizar a 

CONTRATANTE por todas as perdas e danos por ela sofridos em razão de tal violação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA  ANTICORRUPÇÃO 

 

12.1 A CONTRATADA se obriga, sob as penas previstas neste instrumento e na legislação 

aplicável, a observar e cumprir toda a legislação aplicável à prevenção e combate a corrupção, 

atividades ilícitas, lavagem de dinheiro e demais atos ilícitos análogos, incluindo, mas não se 

Lei Anticorrupção Brasileira Foreign Corrupt Practices Act 

FCPA UK Bribery Act 2010 UKBA Lei Anticorrupção Brasileira e o 

Leis Anticorrupção . 

 

12.2 A CONTRATADA declara e garante que, direta ou indiretamente, por seus acionistas, sócios, 

administradores, diretores, representantes, conselheiros, assessores, consultores: 

 

(i) não está envolvida ou irá se envolver, durante o cumprimento das obrigações previstas neste 

Contrato, em qualquer atividade ou prática que constitua uma infração aos termos das Leis 

Anticorrupção; 

 

(ii) não se encontra (a) sob investigação em virtude de denúncias de suborno e ou corrupção; 

(b) no curso de um processo judicial e ou administrativo ou foram condenados ou indiciados sob a 

acusação de corrupção e ou suborno; (c) listados em alguma entidade governamental, tampouco 

conhecidos ou suspeitos de práticas de terrorismo e ou lavagem de dinheiro; (d) sujeitos a restrições 

ou sanções econômicas e de negócios por qualquer entidade governamental; e (e) banidos ou 

impedidos, de acordo com qualquer lei que seja imposta ou fiscalizada por qualquer entidade 

governamental; 

 

(iii) não ofereceu, prometeu, pagou ou autorizou o pagamento em dinheiro, deu ou concordou 

em dar presentes ou qualquer coisa de valor e, durante a vigência deste Contrato, não irá ofertar, 

prometer, pagar ou autorizar o pagamento em dinheiro, dar ou concordar em dar presentes ou 

qualquer coisa de valor a qualquer pessoa ou entidade, pública ou privada, com o objetivo de 

beneficiar ilicitamente a CONTRATANTE e ou seus negócios; 

 

(iv) (a) os atuais representantes da CONTRATADA não são funcionários públicos ou empregados 

do governo; (b) informará imediatamente, por escrito, qualquer nomeação de seus representantes 

como funcionários públicos ou empregados do governo; e (c) eventual nomeação, nos termos do 
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item (b) anterior, resultará automaticamente na rescisão deste Contrato, sem a imposição de 

qualquer multa ou penalidade; 

 

(v) não irá receber, transferir, manter, usar ou esconder recursos que decorram de qualquer 

atividade ilícita, bem como não irá contratar como empregado ou de alguma forma manter 

relacionamento profissional com pessoas físicas ou jurídicas envolvidas com atividades criminosas, 

em especial as Leis Anticorrupção, lavagem de dinheiro, tráfico de drogas e terrorismo; e 

 

(vi) Durante a vigência deste Contrato, se absterá de prometer, oferecer, dar ou concordar em 

dar, para representantes da CONTRATANTE e ou para quaisquer terceiros, incluindo, mas não se 

Cortesias

Para fins do disposto neste item, integram a definição de Cortesias todos e quaisquer artigos, 

presentes, brindes, itens de entretenimento, hospitalidade e ou qualquer coisa de valor relacionada 

à execução deste Contrato, incluindo, mas não se limitando, vale-presentes, viagens, passagens 

aéreas, hospedagens, transportes, refeições, convites para eventos (abrangendo peças de teatro, 

shows, acontecimentos esportivos, passeios turísticos e ingressos para casas noturnas), itens 

promocionais diversos e ou quaisquer outros benefícios ou vantagens, ainda que não pecuniários. 

 

12.3 A CONTRATADA obriga-se a manter livros, contas, registros e faturas precisos. 

 

12.4 A CONTRATADA notificará imediatamente, por escrito, a CONTRATANTE a respeito de 

qualquer suspeita ou violação do disposto nas Leis Anticorrupção, e, ainda, de participação em 

práticas de suborno ou corrupção, assim como o descumprimento de qualquer declaração prevista 

nesta Cláusula. 

 

12.5 O não cumprimento pela CONTRATADA das Leis Anticorrupção será considerado uma 

infração grave a este Contrato e conferirá à CONTRATANTE o direito de, agindo de boa fé, declarar 

rescindido imediatamente o presente Contrato, sem qualquer ônus ou penalidade, sendo a 

CONTRATADA responsável pelas perdas e danos, nos termos da lei aplicável. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA  COMPLIANCE 

 

13.1 A CONTRATADA declara conhecer integralmente a Política Antissuborno e Anticorrupção 

Política Código

Princípios  seguidos pela CONTRATANTE, disponíveis no endereço eletrônico 

(http://www.svpm.com.br), e declara, ainda, no melhor do seu conhecimento, não estar envolvida 

em qualquer situação que configure descumprimento ao disposto nos referidos instrumentos, 

comprometendo-se, ainda, a notificar imediatamente a CONTRATANTE em caso de qualquer 

alteração à sua situação de conformidade com a Política, o Código e os Princípios. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA  NOTIFICAÇÕES 

 

14.1 Todo e qualquer aviso, notificação, requerimento ou comunicação referentes ao presente 
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Contrato deverá ser feito por escrito e considerado entregue às/pelas Partes nos endereços indicados 

no item X do Preâmbulo, mediante (i) carta registrada, com aviso de recebimento; (ii) pessoalmente, 

com protocolo assinado pelo próprio destinatário ou, na sua ausência, por representante por ele 

indicado; ou (iii) meio eletrônico, com confirmação de recebimento. 

 

14.2 Nenhuma das Partes poderá alegar desconhecimento ou não recebimento de qualquer aviso, 

notificação, consentimento, requerimento ou comunicação que tenha sido dirigida, endereçada e 

remetida da forma acima mencionada, sendo que nenhuma delas poderá alegar desconhecimento 

ou não recebimento se, tendo mudado seu endereço, não tiver notificado a outra Parte de tal 

circunstância e do novo endereço. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA  DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

15.1 Utilização do Nome e Marca. É vedada a utilização pela CONTRATADA da denominação 

social, nome fantasia, marca, logotipo, imagem e ou qualquer outra forma relacionada à identificação 

da CONTRATANTE, exceto se prévia e expressamente autorizado pela CONTRATANTE. 

 

15.2 Inexistência de Vínculo. O presente Contrato não constitui qualquer espécie de acordo 

joint-venture certo que (i) as Partes são entidades 

totalmente independentes entre si; (ii) nenhuma disposição deste Contrato deverá ser interpretada no 

sentido de criar qualquer vínculo societário, trabalhista ou tributário entre as Partes; e (iii) inexiste e 

inexistirá solidariedade ativa ou passiva de qualquer natureza entre as Partes. 

 

15.3 Inexistência de Outorga de Poderes. As Partes declaram e reconhecem que, por meio deste 

Contrato, não são outorgados reciprocamente pelas Partes quaisquer poderes para prestar quaisquer 

declarações ou assumir quaisquer obrigações em nome da outra Parte. 

 

15.4 Título Executivo Extrajudicial. As Partes reconhecem, para todos os fins e efeitos legais, que o 

presente Contrato constitui título executivo extrajudicial, estando sujeito à execução específica, nos 

termos do Código de Processo Civil. Alternativamente ou cumulativamente ao pedido de execução 

específica, a Parte que se considerar prejudicada poderá pleitear indenização por perdas e danos. 

 

15.5 Novação. Se a CONTRATANTE tolerar qualquer infração em relação a qualquer dispositivo 

deste Contrato, não significa que tenha liberado a CONTRATADA das obrigações assumidas e nem, 

tampouco, que o dispositivo infringido tenha sido considerado como cancelado, não constituindo esse 

mero ato de liberalidade em novação das cláusulas aqui inseridas. 

 

15.6 Subcontratação ou Cessão. A CONTRATADA não poderá subcontratar ou ceder à terceiros os 

direitos, créditos e obrigações decorrentes deste Contrato sem a prévia e expressa anuência da 

CONTRATANTE. A CONTRATADA, desde já, autoriza a CONTRATANTE ceder à terceiros este 

Contrato ou quaisquer de seus direitos, créditos e obrigações decorrentes deste Contrato. 

 

15.7 Termo Aditivo. As cláusulas e condições constantes no presente Contrato somente poderão ser 
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alteradas, renunciadas, dispensadas ou desobrigadas mediante a celebração de Termo Aditivo pelas 

Partes. 

 

15.8 Sucessão. Este Contrato vincula as Partes e seus respectivos sucessores a qualquer título. 

 

15.9 Independência entre as Cláusulas. Na hipótese de quaisquer das cláusulas e condições previstas 

neste Contrato vierem a ser declaradas ilegais, inválidas ou inexequíveis, as disposições remanescentes 

não serão afetadas, permanecendo em plena vigência e aplicação. A ocorrência da hipótese aqui 

prevista, as Partes se obrigam, desde já, a buscar uma disposição que a substitua e que atenda aos 

objetivos da disposição considerada ilegal, inválida ou inexequível. 

 

15.10 Acordo Integral. O Contrato e seus anexos, referidos no item XI do Preâmbulo, constituem o 

acordo e entendimento integral existente entre as Partes a respeito do objeto do Contrato, substituindo 

quaisquer acordos anteriores, verbais ou por escrito, mantidos entre as Partes em relação ao mesmo 

objeto. Em caso de divergência entre este Contrato e seus anexos prevalecerá o Contrato e, na ordem, 

os anexos descritos no item XII. 

 

15.11 Capacidade. As Partes declaram, sob as penas da lei, que os signatários deste Contrato são 

capazes para celebrá-lo, na qualidade de seus representantes legais e ou procuradores, devidamente 

constituídos na forma dos seus respectivos instrumentos societários e ou procuração, com habilitação 

e poderes para assumir as obrigações ora contraídas. 

 

15.12 Documento em Forma Eletrônica. Como alternativa às assinaturas físicas, as Partes declaram 

e concordam que a assinatura deste Contrato poderá ser efetuada em formato eletrônico. As Partes, 

ainda, reconhecem a veracidade, autenticidade, integridade, validade e eficácia deste Contrato, 

incluindo seus anexos, nos termos do art. 219 do Código Civil, em formato eletrônico e ou assinado 

pelas Partes por meio de certificados eletrônicos, ainda que sejam certificados eletrônicos não 

emitidos pela ICP-Brasil, nos termos do art. 10, § 2º, da Medida Provisória nº 2.200-2/2001. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA  LEI APLICÁVEL E FORO 

 

16.1 Lei Aplicável. Este Contrato será regulado por e interpretado, em todos os aspectos, 

incluindo, mas não se limitando, validade, entendimento e eficácia, pelas leis da República Federativa 

do Brasil. 

 

16.2 Foro. As Partes, neste ato, decidem exercer o direito de eleição de foro e, para tanto, de 

comum acordo, elegem o foro da Comarca de Minaçu, Estado de Goiás, para eventuais disputas 

acerca das cláusulas e condições contratuais ora previstas, renunciando a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

 

E, por estarem assim justas e contratadas, as Partes celebram o presente instrumento em 2 (duas) 

vias, de igual teor e forma, por intermédio de seus respectivos representantes legais, na presença 

das testemunhas abaixo, que também o assinam. 
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Minaçu, 24 de setembro de 2021

SERRA VERDE PESQUISA E MINERAÇÃO LTDA.

Luciano de Freitas Borges Luânder Rodrigues Peixoto

CPF nº 220.647.101-91 CPF nº 010.535.371-07

FUNDAÇÃO PRO NATUREZA

Bráulio Ferreira de Souza Dias Pedro Bruzzi Lion

CPF nº 144.195.641-72 CPF nº 563.651.281-34

Testemunhas:

1 ____________________________________ 2 __________________________________

Nome: Vera Livia Rocha Nome: Robes Deiber Damasceno Oliveira

CPF nº: 515.595.873-34 CPF nº: 603.657.066-04





í

Apresentação

proposta comercial 000023050716.



í

1. Objeto

000023050716.

1.1 Descrição do Objeto

1.2 DADOS CADASTRAIS

FUNDAÇÃO PRÓ-NATUREZA FUNATURA



í

2. Abrangência da Proposta

3. Condição da Pagamento

Produto
Valor 
(%)

Prazo para entrega

Produto 1 Apresentação de Relatório de 
reconhecimento de campo e Plano de trabalho com 
detalhamento das atividades com cronograma 
físico-financeiro.

10%
Até 30 dias após a 
assinatura do 
contrato

Produto 2 Apresentação do Relatório técnico de 
levantamento e materialização de 50% vértices do 
perímetro total da UC e do PA e de sinalização de 
50% do perímetro total da UC e do PA.

15%
Até 90 dias após a 
assinatura do 
contrato

Produto 3 Apresentação do Relatório técnico de 
levantamento e materialização de 100% vértices do 
perímetro total da UC e do PA e de sinalização de 
100% do perímetro total da UC e do PA.

25%
Até 120 dias após a 
assinatura do 
contrato

Produto 4 Apresentação de peças técnicas do 
georreferenciamento.

50%
Até 150 dias após a 
assinatura do 
contrato



í

4. Orçamento

ORÇAMENTO TOTAL

Descrição Valor Total (R$)

Subtotal 1 Remuneração da equipe 173.100,00

Subtotal 2 Despesas com logística 113.140,00

Subtotal 3 Despesas com insumos 77.350,00

Subtotal 5 Custos indiretos 41.812,85

Subtotal 405.402,85

Impostos (2%) 20.270,14

TOTAL GERAL 425.672,99

5. INSUMOS DE RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE



 

 

 



í

Apresentação

000023050716.



í

A Breve Histórico e Apresentação da Funatura



í

A1. Dados Cadastrais Funatura

FUNDAÇÃO PRÓ-NATUREZA FUNATURA



í

B Plano de Atividades

1. Objeto

000023050716.

1.1 Descrição do Objeto



í

Figura 1: Mapa demonstrando o croqui da divisão entre as glebas

2. Abrangência da Proposta



í

3. Atividades

ETAPAS DE REALIZAÇÃO DO PROJETO

in loco



í

QUANTIDADE PROFISSIONAL ESPECIALIDADE

1

1

1

3

A Responsável Técnico apresentará Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) dos serviços 
contratados, devidamente registrados no respectivo Conselho de Classe.

Etapas de Elaboração do Serviço



í

Tabela 1 Cronograma Físico Financeiro

Produto Valor (%) Prazo para entrega

Produto 1 Apresentação de Relatório 
de reconhecimento de campo e Plano 
de trabalho com detalhamento das 
atividades com cronograma físico-
financeiro.

10%
Até 30 dias após a 
assinatura do contrato

Produto 2 Apresentação do Relatório 
técnico de levantamento e 
materialização de 50% vértices do 
perímetro total da UC e do PA e de 
sinalização de 50% do perímetro total 
da UC e do PA.

15%
Até 90 dias após a 
assinatura do contrato

Produto 3 Apresentação do Relatório
técnico de levantamento e 
materialização de 100% vértices do 
perímetro total da UC e do PA e de 
sinalização de 100% do perímetro total 
da UC e do PA.

25%
Até 120 dias após a 
assinatura do contrato

Produto 4 Apresentação de peças 
técnicas do georreferenciamento.

50%
Até 150 dias após a 
assinatura do contrato

4. INSUMOS DE RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE



í







































































































ESTADO DE GOI?S

SEMAD

DOCUMENTO DE MOVIMENTA??O - ENTRADA DE DOA??O N? 58101

ENTRADA DE DOA??O N? 58101 STATUS: Aberta

Dados da entrada de doação do deposito:

Nota Fiscal: Chave de acesso:

Recebido por: Data de recebimento:

Tipo de documento: Numero do Documento:

Observações:

Dados do Doador:

Raz?o Social: CNPJ:

PRODUTOS

Código Descrição Unidade (medida) Valor unitário Qtde Valor total Lote
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Considerando o que dispõe a Portaria nº 268/2019 - GAB, 

23.189 de 02 de Dezembro de 2019;
Considerando o Despacho nº 841/2019 SEI 

(000010640639), exarado pela Superintendência de Proteção 
Ambiental e Desenvolvimento Sustentável no Processo SEI 
201900017012462,

RESOLVE:

nº 23.196 de 11 de Dezembro de 2019, no percentual concedido do 
ADAMA à servidora Ana Tereza Gomes Ferreira, CPF 760.203.981-
53, Técnico Ambiental, onde se lê: 23% (vinte e três) leia-se: 35% 
(trinta e cinco).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete da Secretária de Estado de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Sustentável, aos 05 dias do mês de fevereiro de 
2020.

(assinado eletronicamente)
ANDRÉA VULCANIS
Secretária de Estado

Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Sustentável

<#ABC#258060#9#304913/>

Protocolo 258060

<#ABC#258031#9#304881>

EXTRATO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 4/2021
Processo: 202110902000005 CEDENTE: SEMAD CESSIONÁRIO: 
GOIÁS PARCERIAS. CNPJ 08.235.587/0001-20 Objeto: cessão de 
uso de 2 (duas) mesas e 6 (seis) cadeiras, móveis. Vigência: 36 
meses Assinatura: 28/09/2021.

ANDRÉA VULCANIS
Secretária

<#ABC#258031#9#304881/>

Protocolo 258031

<#ABC#257900#9#304718>

Portaria 221/2021 - SEMAD

Nomeia os chefes das Unidades de Conservação do Estado de 
Goiás e dá outras providências.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL, no uso de suas atribuições, 
nos termos do art. 40 da Constituição Estadual e demais preceitos 
legais, e considerando:

o que dispõe a Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000, que 
institui o Sistema Nacional de Unidades de Conservação (SNUC);

o que dispõe o Decreto Federal n° 4.340, de 22 de agosto 
de 2002, que regulamenta a Lei Federal n° 9.985/2000 (SNUC); e,

o que dispõe a Lei nº 14.247, de 29 de julho de 2002, que 
institui o Sistema Estadual de Unidades de Conservação (SEUC), 
resolve:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados, lotados 
na Gerência de Criação e Manejo de Unidades de Conservação, 

de manejar, manter a integridade e promover o desenvolvimen-
to sustentável dos espaços territorialmente protegidos de acordo 
com o Sistema Nacional e Estadual de Unidades de Conservação 
(SNUC e SEUC):

CHEFE CPF UNIDADE DE
CONSERVAÇÃO

José Divino de 
Souza Júnior

480.030.501-
20

Parque Estadual dos Pireneus 
- PEP

Área de Proteção Ambiental 
(APA) dos Pireneus

Wesley Júnio de 
Andrade

056.000.126-
67

Parque Estadual de Terra 
Ronca - PETER

Estação Ecológica (ESEC) 
Chapada de Nova Roma

Área de Proteção Ambiental 
(APA) Serra Geral de Goiás

Jonatas Sinande 
Mendonça

005.841.141-
09

Parque Estadual de Paraúna 
- PEPA

Área de Proteção Ambiental 
(APA) da Serra das Galés e da 
Portaria

Marcelo Alves 
Pacheco

929.519.371-
72

Parque Estadual do João Leite 
- PEJOL

Parque Estadual Altamiro de 
Moura Pacheco - PEAMP

Área de Proteção Ambiental 
(APA) do João Leite

Maurício da Veiga 
Jardim Jácomo

917.745.351-
49

Parque Estadual da Serra 
Dourada - PESD

Área de Relevante Interesse 
Ecológico (ARIE) Águas de São 
João

Área de Proteção Ambiental 
(APA) Dr. Sulivan Silvestre

Mauricio Vianna 
Tambellini

221.224.718-
40

Parque Estadual da Serra de 
Caldas Novas - PESCaN

Parque Estadual da Mata 
Atlântica - PEMA

Rodrigo Arantes 
Melo

454.303.571-
20

Parque Estadual da Serra de 
Jaraguá - PESJ

Tiago Cintra de 
Oliveira

968.793.001-
20

Parque Estadual Telma Ortegal 
- PETO

Área de Proteção Ambiental 
(APA) da Serra da Jiboia

Tatiana Mara de 
Castro Agostinho

051.545.676-
41

Área de Proteção Ambiental 
(APA) de Pouso Alto

Parque Estadual Águas do 
Paraíso (PEAP)

Fernando Braz dos 
Santos

806.323.511-
87

Parque Estadual do Araguaia 
- PEA

Floresta Estadual do Araguaia 
- FEA

Área de Proteção Ambiental 
(APA) do Encantado

Laura Fernanda 
Ferreira Arantes 
Gonçalves

023.837.941-
80

Parque Estadual Águas Lindas 
- PEAL

de Conservação tem as seguintes atribuições e competências, sem 
prejuízo e de forma complementar ao Regulamento da SEMAD 
(Decreto nº 9.568/2019):

I - conduzir o processo de planejamento da UC;
II - elaborar, executar e monitorar o Plano Operativo Anual 

(POA) da UC, Plano de Gestão ou documento equivalente;
III - executar ações voltadas à proteção das UCs;
IV - executar e incentivar atividades que visem à 

compreensão, pelas populações locais, da importância e benefícios 
de uma UC; proteção dos recursos naturais na UC e entorno;

V - assegurar o cumprimento da legislação ambiental 
vigente, aplicando normas regulamentares que garantam a proteção 
da UC e entorno;

VI - estabelecer relações de parcerias para a proteção da 
UC, maximizando a capacidade dos parceiros;

VII - participar na priorização e no fomento de atividades 
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de pesquisa na UC;
VIII - articular ações voltadas para a melhoria da qualidade 

de vida das populações locais e para a proteção dos recursos 
naturais, dentro e fora dos limites da Unidade;

avaliando sua execução;
X - executar e implementar o Plano de Manejo da UC;
XI - produzir e disponibilizar informações para alimentar 

os diversos sistemas de planejamento, programação e controle de 
funcionamento e manutenção de UC;

XII - auxiliar na realização de levantamentos fundiários, 
propondo, quando necessário, medidas para a regularização de 
situações desconformes;

trilhas e vias de circulação;
XIV - manter serviços de controle, conservação, vigilância 

móvel e imóvel para seu adequado uso e conservação;
XV - aplicar normas para a utilização adequada de 

veículos, máquinas e equipamentos da Unidade;

das UCs, observando as estratégias e diretrizes estabelecidas;
XVII - programar, requisitar e acompanhar as aquisições 

da UC, mantendo atualizados os registros de entrada e de saída de 
material em estoque;

XVIII - estabelecer e aplicar mecanismos para controle 

movimentação e alienação de bens;
XIX - promover a integração das ações de manejo entre 

as UCs federais, estaduais, municipais e particulares;
XX - apoiar a elaboração de planos de ordenamentos 

turísticos regionais com os governos estaduais e municipais;
XXI - desenvolver e executar planos de marketing 

ambiental e cultural e produção de material promocional;
XXII - analisar, opinar e autorizar, de acordo com sua 

XXIII - analisar e manifestar-se, de acordo com sua área 
de competência, sobre a instalação de atividades ou empreendimen-
tos, sujeitos a licenciamento ambiental, quando afetar diretamente a 
unidade de conservação e sua zona de amortecimento;

XXIV - gerir contratos, convênios, termos, acordos, dentre 
outros instrumentos, quando relativos às atividades das unidades 
de conservação;

XXV - designar e acompanhar o cumprimento das 
atividades dos demais servidores à disposição nas Unidades de 
Conservação Estaduais, nas programações operacionais e admi-
nistrativas a realizar-se.

Art. 3º Designar o Chefe ou responsável institucional 
de cada Unidade de Conservação (UC) para exercer a função de 
Presidente nos Conselhos Consultivos, tendo como suplente o 
Gerente de Uso Público, Regularização Fundiária e Gestão So-

Portaria de delegação de competência vigente, com as seguintes 
atribuições:

I - convocar as reuniões ordinárias de acordo com o 
calendário estabelecido pela Assembleia Geral e as extraordiná-
rias por iniciativa própria ou quando solicitado pelos membros do 
Conselho Consultivo, conforme disposto no Regimento Interno;

II - criar o Regimento Interno do Conselho Consultivo, 
acompanhado dos membros presentes na Assembleia Geral;

III - representar o Conselho Consultivo;
IV - assinar as atas das reuniões acompanhado dos 

membros presentes na Assembleia Geral;
V - tomar decisões, de caráter urgente, mediante consulta 

e aprovação dos membros do Conselho Consultivo;
VI - resolver os casos não previstos nesta norma.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura, revogando a Portaria 180/2020 - SEMAD de 04 de 
novembro de 2020.

ANDRÉA VULCANIS
Secretária de Estado

Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Sustentável

<#ABC#257900#10#304718/>
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<#ABC#257981#10#304822>

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

TERMO DE COMPROMISSO AMBIENTAL Nº43/2021 - SEMAD/
GO

Processos nº: 202000017004478 Auto de Infração nº 4179- Série -B 
e Processo nº 202000017008538 Termo de Embargo nº 0001992- 
Série -A.
Objeto: Termo de Compromisso Ambiental e Conversão de Multa 
(TCACM) referente ao Auto de infração nº 4179- Série -B e Termo 
de Embargo nº 0001992- Série -A.  (000021724386 - doc. SEI)
Compromitente: Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desen-
volvimento Sustentável - CNPJ/MF sob o nº. 00.638.357/0001- 08.
Compromissário: ESPÓLIO ALBERTO DE OLIVEIRA BARBOSA, 
CPF nº 591.691.926-34, representado pela inventariante BEATRIZ 
OLIVEIRA DEBS, CPF nº 514.189.916-00
Valor do TCACM: R$ 272.176,14 (duzentos setenta e dois mil, 
cento setenta e seis reais e quatorze centavos)
Valor da conversão: R$ 136.088,07 (cento e trinta e seis mil, oitenta 
e oito reais e sete centavos).
O Compromissário em conformidade com o Art. 80-A da lei 
nº18.102/2013, optou pela conversão do valor através da aquisição 
de bens e serviços necessários a implantação, gestão, monito-
ramento e proteção das unidades de conservação estaduais e a 
aquisição de Veículos Aéreos Remotamente Pilotados - VANTS 

ambiental na região do Nordeste Goiano.
Vigência: O TCACM produzirá seus efeitos legais a partir de sua 
assinatura.
Base legal: Art. 80-A, inciso II ; art. 80-B, §3º, inciso II da Lei 
Estadual nº 18.102/2013.

<#ABC#257981#10#304822/>

Protocolo 257981

<#ABC#257986#10#304827>

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

GO

Processos nº 202000017009923 (SGA 1035/2017) - AUTO DE 
INFRAÇÃO Nº 3390, SÉRIE - B
202000017004571 (SGA 1033/2017) - TERMO DE EMBARGO Nº 
001524, SÉRIE - A.
Objeto: Termo de Compromisso Ambiental e Conversão de Multa 
(TCACM )  referente ao AUTO DE INFRAÇÃO Nº 3390, SÉRIE - B 
e TERMO DE EMBARGO Nº 001524, SÉRIE - A.
Compromitente: Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desen-
volvimento Sustentável - CNPJ/MF sob o nº. 00.638.357/0001- 08.
Compromissário: ESPÓLIO DE LANGERTON PEREIRA ADRIANO 
representado por Maristela da Costa Xavier Adriano, CPF nº 
379.424.921-68.
Valor do TCACM:  R$ 24.121,52 (vinte e quatro mil, cento e vinte e 
um reais e cinquenta e dois centavos).
Valor da conversão: R$ 12.060,76 (doze mil, sessenta reais e 
setenta e seis centavos).
O Compromissário em conformidade com o Art. 80-A da lei 
nº18.102/2013, optou pela conversão do valor através  da aquisição 
de bens e serviços necessários a prevenção e combate a incêndios 

“Nordeste Goiano”: Estação Ecológica da Chapada de Nova 
Roma, Parque Estadual de Terra Ronca e Parque Estadual Águas 
do Paraíso e suas zonas de amortecimento, para implementar 
os Planos de Prevenção e Controle de Incêndios Florestais 
em Unidades de Conservação; e aquisição de bens e serviços 
necessários a implantação, gestão, monitoramento e proteção das 
unidades de conservação estadual.
Vigência: O TCACM produzirá seus efeitos  legais a partir de sua 
assinatura.
Base legal : Art. 80-A, inciso II ; art. 82,  inciso I, da Lei Estadual nº 
18.102/2013.
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Protocolo 257986




